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OFÍCIO Nº 3590/2024/INPE
Natal, 06 de dezembro de 2024.

 
Ao Sr.
Sérgio Murilo Cordeiro de Melo
Ventisol da Amazônia Indústria de Aparelhos Elétricos Ltda
Assunto: Solicitação de concordância de fornecimento de item da Ata de
Registro de Preços 07/2024, do Pregão Eletrônico para Registro de
Preços nº 90001/2024 do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DA PARAIBA, UASG 158469

Prezados,
Vimos pelo presente, em nome do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais –
Coordenação Espacial do Nordeste - INPE/COENE (UASG 240107), solicitar
concordância dessa empresa para fornecimento de item da Ata de Registro de
Preços 07/2024, do Pregão Eletrônico nº 90001 do INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA, UASG 158469, conforme dados a
seguir:
 
Item
do
SRP

Descrição Qtde
Solicitada

Valor
Unitário

(R$)
Valor Total

(R$)

04

Condicionador de ar com tecnologia convencional tipo split high
wall, Capacidade de Refrigeração 12.000 BTUs composto por
unidade condensadora e evaporadora, tipo de ciclo: frio; funções:
Ventilação; Desumidificação; Timer; Sleep; filtro de ar lavável; compressor
rotativo ; com controle remoto sem fio, display com indicação digital da
temperatura, 03 velocidades de ventilação; alimentação elétrica 220
V Monofásico, Frequência 60 Hz. Etiqueta Nacional de Conservação
de Energia ENCE, Classificação Energética classe F ou mais eficiente,
serpentina de cobre.Fluido Refrigerante Ecológico R-410A.

10 R$
1.800,00

R$
18.000,00

 

VALOR TOTAL (R$) 18.000,00

 
 
A solicitação fundamenta-se no princípio da economicidade, considerando que este
permite a redução de custos operacionais e a otimização dos processos de aquisição
e contratação de bens e serviços pela Administração, de acordo com o que faculta
o instrumento regulamentador do Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 40
da Lei 14.133/2021.
 
 
Favor enviar a manifestação em resposta a esta solicitação para:
roberto.mesquita@inpe.br
marcos.aurelio@inpe.br
 
 
Somos muito gratos pela constante colaboração.
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Atenciosamente,
 
 

(assinado eletronicamente)
ROBERTO DE AZEVEDO MESQUITA

Setor de Compras – INPE/COENE (UASG 240107)
SIAPE 2019938

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Roberto de Azevedo Mesquita,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 06/12/2024, às 15:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12478088 e o código CRC 0F251DFA.

Anexos:

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3590/2024/INPE -  Processo nº
01340.010274/2024-02 - Nº SEI: 12478088
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Correspondência Eletrônica - 12476207

Data de Envio: 
  06/12/2024 10:19:52

De: 
  INPE/Coordenação Espacial do Nordeste <coene@inpe.br>

Para:
    licitacaoventisol.am@gmail.com

Assunto: 
   INPE/COENE - Fornecimento de item da Ata de Registro de Preços 07/2024

Mensagem: 
   Prezados, bom dia!

Segue solicitação por meio do Ofício 3576/2024/INPE.

Att,

--
ROBERTO DE AZEVEDO MESQUITA
Assistente em Ciência e Tecnologia
Coordenação Espacial do Nordeste - COENE
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE
Telefone: (84) 3204-9154

Anexos:
    Oficio_12475955.html
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Ventisol da Amazônia Indústria de Aparelhos Elétricos Ltda 

CNPJ: 17.417.928/0001-79 - I.E.: 253.486.491 

Fone/Fax: (81) 3132.2656 – E-mail: licitacaoventisol.am@gmail.com 
Rua Azaléia, 2421 – Distrito Industrial II - Manaus/AM – CEP: 69075-845 

Recife, 06 de Dezembro de 2024. 
 
Ao 
INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS 
 

AUTORIZAÇÃO PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
Atendendo a solicitação do OFÍCIO 3590/2024/INPC, comunicamos que 
concordamos com a adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07/2024 oriunda do  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90001/2024, realizado e gerenciado pelo INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, UASG 158469, 
para os ITEMS  abaixo: 
 

 

Item 

DESCRIÇÃO TÉCNICA Marca 

Modelo 

Unid. Quant Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

04 Condicionador de ar com tecnologia 
convencional tipo Split high wall 
,Capacidade de Refrigeração 12.000 BTUs 
composto por unidade condensadora e 
evaporadora, tipo de ciclo: frio; funções: 
Ventilação; Desumidificação; Timer; Sleep; 
filtro de ar lavável; compressor rotativo ; 
com controle remoto sem fio, display com 
indicação digital da temperatura, 03 
velocidades de ventilação; alimentação 
elétrica 220 V Monofásico, Frequência 60 
Hz. Etiqueta Nacional de Conservação de 
Energia ENCE, Classificação Energética 
classe F ou mais eficiente, serpentina de 
cobre. Fluido Refrigerante 
Ecológico R-410A. 

AGRATTO 

ONE – 

ON/OFF 

12.000 

BTUS 

 

Und. 10 R$ 1.800,00 

um mil e 

oitocentos 

reais 

R$ 18.000,00 

Cinco mil e 

quatrocentos 

reais 

      R$ 18.000,00 

 
 
Valor global desta adesão R$ 18.000,00 (Dezoito mil  reais) 
Condições desta Adesão: 
Prazo de entrega desta adesão: a VENTISOL tem previsão para entrega somente a 
partir de FEVEREIRO/2025 
Informamos ainda que as demais condições de fornecimento ocorrerão de acordo 
com as cláusulas do edital e condições estabelecidas na referida Ata. 
 
 

_________________________________ 
Sérgio Murilo Cordeiro de Melo 

(Representante) 

SERGIO MURILO 
CORDEIRO DE 
MELO:30437601404

Assinado de forma digital por 
SERGIO MURILO CORDEIRO DE 
MELO:30437601404 
Dados: 2024.12.06 16:44:59 -03'00'
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Relatório gerado no dia 11/06/2024 09:47:05  (IP: 200.137.4.251)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.899,85Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.845,79

Relatório de Cotação: COENE - APARELHOS DE AR CONDICIONADO

Pesquisa realizada entre 11/06/2024 09:22:00 e 11/06/2024 09:44:28

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: ar condicionado split - 9000 BTUs

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 0 5 R$ 1.899,85 (un) - R$ 1.899,85 37,8% R$ 9.499,25

Preço
PMS

Descrição Produto UF

Código
de
Insumo
1

Código
de
Insumo
2

Unidade
Medida

Desonerado Data Preço

1 AR CONDICIONADO SPLIT
INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 9000
BTU/H, CICLO FRIO, 60HZ,
CLASSIFICACAO A (SELO PROCEL),
GAS HFC, CONTROLE S/FIO

AL 00042424 UN Sim 06/06/2024 R$ 2.177,47

2 AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF,
HI-WALL (PAREDE), 9000 BTUS/H,
CICLO FRIO, 60 HZ, CLASSIFICACAO
ENERGETICA A - SELO PROCEL, GAS
HFC, CONTROLE S/ FIO

AL 00043194 UN Sim 06/06/2024 R$ 1.676,30

3 AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF,
HI-WALL (PAREDE), 9000 BTUS/H,
CICLO QUENTE/FRIO, 60 HZ,
CLASSIFICACAO ENERGETICA A -
SELO PROCEL, GAS HFC, CONTROLE
S/ FIO

AL 00039551 UN Sim 06/06/2024 R$ 1.845,79

Valor Unitário R$ 1.899,85

Item 2: ar condicionado split - 12000 BTUs

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 0 4 R$ 2.238,33 (un) - R$ 2.238,33 35,6% R$ 8.953,32
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Média dos Preços Obtidos: R$ 2.238,33Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.203,02

Média dos Preços Obtidos: R$ 3.343,10Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.381,80

Preço
PMS

Descrição Produto UF

Código
de
Insumo
1

Código
de
Insumo
2

Unidade
Medida

Desonerado Data Preço

1 AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF,
HI-WALL (PAREDE), 12000 BTUS/H,
CICLO FRIO, 60 HZ, CLASSIFICACAO
ENERGETICA A - SELO PROCEL, GAS
HFC, CONTROLE S/ FIO

AC 00043190 UN Sim 06/06/2024 R$ 2.376,53

2 AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF,
HI-WALL (PAREDE), 12000 BTUS/H,
CICLO FRIO, 60 HZ, CLASSIFICACAO
ENERGETICA A - SELO PROCEL, GAS
HFC, CONTROLE S/ FIO

BA 00043190 UN Sim 06/06/2024 R$ 2.203,02

3 AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF,
HI-WALL (PAREDE), 12000 BTUS/H,
CICLO FRIO, 60 HZ, CLASSIFICACAO
ENERGETICA A - SELO PROCEL, GAS
HFC, CONTROLE S/ FIO

MS 00043190 UN Sim 06/06/2024 R$ 2.135,44

Valor Unitário R$ 2.238,33

Item 3: ar condicionado 18000 BTUs

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

4 / 0 2 R$ 3.343,10 (un) - R$ 3.343,10 26,6% R$ 6.686,20

Preço
PMS

Descrição Produto UF

Código
de
Insumo
1

Código
de
Insumo
2

Unidade
Medida

Desonerado Data Preço

1 AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF,
HI-WALL (PAREDE), 18000 BTUS/H,
CICLO FRIO, 60 HZ, CLASSIFICACAO
ENERGETICA A - SELO PROCEL, GAS
HFC, CONTROLE S/ FIO

AC 00043191 UN Sim 23/03/2024 R$ 3.419,51

2 AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF,
HI-WALL (PAREDE), 18000 BTUS/H,
CICLO FRIO, 60 HZ, CLASSIFICACAO
ENERGETICA A - SELO PROCEL, GAS
HFC, CONTROLE S/ FIO

GO 00043191 UN Não 23/03/2024 R$ 3.189,30

3 AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF,
HI-WALL (PAREDE), 18000 BTUS/H,
CICLO FRIO, 60 HZ, CLASSIFICACAO
ENERGETICA A - SELO PROCEL, GAS
HFC, CONTROLE S/ FIO

MG 00043191 UN Sim 23/03/2024 R$ 3.344,09

4 AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF,
HI-WALL (PAREDE), 18000 BTUS/H,
CICLO FRIO, 60 HZ, CLASSIFICACAO
ENERGETICA A - SELO PROCEL, GAS
HFC, CONTROLE S/ FIO

AC 00043191 UN Não 06/06/2024 R$ 3.419,51

Valor Unitário R$ 3.343,10
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Item 1: ar condicionado split - 9000 BTUs

Preço PMS 1: R$ 2.177,47

Código Insumo
1:

00042424

Código Insumo
2:

Tabela: SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices

Objeto: AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 9000 BTU/H, CICLO FRIO,
60HZ, CLASSIFICACAO A (SELO PROCEL), GAS HFC, CONTROLE S/FIO

Mês/Ano: 01/04/2024 00:00:00

UF: AL

Unidade
Medida:

UN

Preço
Desonerado:

Sim

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço PMS 2: R$ 1.676,30

Código Insumo
1:

00043194

Código Insumo
2:

Tabela: SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices

Objeto: AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 9000 BTUS/H, CICLO FRIO, 60
HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA A - SELO PROCEL, GAS HFC, CONTROLE S/ FIO

Mês/Ano: 01/04/2024 00:00:00

UF: AL

Unidade
Medida:

UN

Preço
Desonerado:

Sim

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Valor Global:  R$ 25.138,77

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 1.899,85 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 1.899,85 Média dos Preços Obtidos: R$ 1.899,85

Quantidade Descrição Observação

5 Unidades ar condicionado split on/off, hi-wall (parede), 9000 btus/h, ciclo quente/frio, 60 hz, classificacao energetica a - selo procel, gas hfc, controle s/ f
io

Valor do item em relação ao total

1) ar condicionado...
2) ar condicionado...
3) ar condicionado...

37.8%
26.6%

35.6%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1 Item 2 Item 3
0

1

2

3

4
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Preço PMS 3: R$ 1.845,79

Código Insumo
1:

00039551

Código Insumo
2:

Tabela: SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices

Objeto: AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 9000 BTUS/H, CICLO
QUENTE/FRIO, 60 HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA A - SELO PROCEL, GAS HFC,
CONTROLE S/ FIO

Mês/Ano: 01/04/2024 00:00:00

UF: AL

Unidade
Medida:

UN

Preço
Desonerado:

Sim

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Item 2: ar condicionado split - 12000 BTUs

Preço PMS 1: R$ 2.376,53

Código Insumo
1:

00043190

Código Insumo
2:

Tabela: SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices

Objeto: AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 12000 BTUS/H, CICLO FRIO, 60
HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA A - SELO PROCEL, GAS HFC, CONTROLE S/ FIO

Mês/Ano: 01/04/2024 00:00:00

UF: AC

Unidade
Medida:

UN

Preço
Desonerado:

Sim

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço PMS 2: R$ 2.203,02

Código Insumo
1:

00043190

Código Insumo
2:

Tabela: SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices

Objeto: AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 12000 BTUS/H, CICLO FRIO, 60
HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA A - SELO PROCEL, GAS HFC, CONTROLE S/ FIO

Mês/Ano: 01/04/2024 00:00:00

UF: BA

Unidade
Medida:

UN

Preço
Desonerado:

Sim

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço PMS 3: R$ 2.135,44
Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 2.238,33 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 2.238,33 Média dos Preços Obtidos: R$ 2.238,33

Quantidade Descrição Observação

4 Unidades ar condicionado split - 12000 BTUs
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Código Insumo
1:

00043190

Código Insumo
2:

Tabela: SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices

Objeto: AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 12000 BTUS/H, CICLO FRIO, 60
HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA A - SELO PROCEL, GAS HFC, CONTROLE S/ FIO

Mês/Ano: 01/04/2024 00:00:00

UF: MS

Unidade
Medida:

UN

Preço
Desonerado:

Sim

Item 3: ar condicionado 18000 BTUs

Preço PMS 1: R$ 3.419,51

Código Insumo
1:

00043191

Código Insumo
2:

Tabela: SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices

Objeto: AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 18000 BTUS/H, CICLO FRIO, 60
HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA A - SELO PROCEL, GAS HFC, CONTROLE S/ FIO

Mês/Ano: 01/02/2024 00:00:00

UF: AC

Unidade
Medida:

UN

Preço
Desonerado:

Sim

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço PMS 2: R$ 3.189,30

Código Insumo
1:

00043191

Código Insumo
2:

Tabela: SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices

Objeto: AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 18000 BTUS/H, CICLO FRIO, 60
HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA A - SELO PROCEL, GAS HFC, CONTROLE S/ FIO

Mês/Ano: 01/02/2024 00:00:00

UF: GO

Unidade
Medida:

UN

Preço
Desonerado:

Não

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço PMS 3: R$ 3.344,09

Código Insumo
1:

00043191

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 3.343,10 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 3.343,10 Média dos Preços Obtidos: R$ 3.343,10

Quantidade Descrição Observação

2 Unidades ar condicionado 18000 BTUs
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Código Insumo
2:

Tabela: SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices

Objeto: AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 18000 BTUS/H, CICLO FRIO, 60
HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA A - SELO PROCEL, GAS HFC, CONTROLE S/ FIO

Mês/Ano: 01/02/2024 00:00:00

UF: MG

Unidade
Medida:

UN

Preço
Desonerado:

Sim

Preço PMS 4: R$ 3.419,51

Código Insumo
1:

00043191

Código Insumo
2:

Tabela: SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices

Objeto: AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 18000 BTUS/H, CICLO FRIO, 60
HZ, CLASSIFICACAO ENERGETICA A - SELO PROCEL, GAS HFC, CONTROLE S/ FIO

Mês/Ano: 01/04/2024 00:00:00

UF: AC

Unidade
Medida:

UN

Preço
Desonerado:

Não

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Cotação de Preços - APARELHOS DE AR CONDICIONADO (12475957)         SEI 01340.010274/2024-02 / pg. 10



Relatório gerado no dia 11/06/2024 09:47:05 (IP: 200.137.4.251)
Código Validação: PapCE00qgrYJDIOtnC6cgZ4eE1Tgnv20LdTjFjtGgxoqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=PapCE00qgrYJDIOtnC6cgZ4eE1Tgnv20LdTjFjtGgxoqHU8nPtm6WA%253d%253d 7 / 7

Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Av. dos Astronautas, 1758,   - Bairro Jardim da Granja,

CEP 12227-010, São José dos Campos - SP - http://www.inpe.br/

ANEXO

PESQUISA DE PREÇO IN 65/2021

 
 
Atesto que a pesquisa de preço para aquisição de bens, referente ao Processo SEI
nº 01340.010274/2024-02, foi elaborada em atendimento ao disposto na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, conforme descrito abaixo:
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO: Aparelhos de ar condicionado
split - 12000 BTUs (10 unidades)
 
SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA PESQUISA: Alexandre Guirland Nowosad
 
CUSTO APURADO: Foi realizada pesquisa de preço através do site Banco de
Preços tendo sido encontrado o valor médio de R$ 2.238,33 (dois mil duzentos e
trinta e oito reais e trinta e três centavos) para os aparelhos de 12000 BTUs.
 
Os valores apurados são superiores ao valor dos bens a serem adquiridos,
configurando adequação do valor como mercado.
 
CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS : Pesquisa realizada através
do sistema Banco de Preços, conforme documento SEI 12475957.
 
 

(assinado eletronicamente)
ALEXANDRE GUIRLAND NOWOSAD

Tecnologista - INPE/COENE
SIAPE 0664298

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Guirland Nowosad,
Tecnologista, em 06/12/2024, às 15:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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12475958 e o código CRC BBF28FA3.

01340.010274/2024-02 12475958v8
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

JUSTIFICATIVA

Justificativa de Adesão a Ata de Registro de Preços 07/2024
decorrente do Pregão Eletrônico nº 90001/2024, INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA, UASG 158469
 

 

Justifico que a adesão à Ata de Registro de Preço 07/2024 decorrente do Pregão
Eletrônico SRP 90001/2024, que é gerenciada peloINSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA, UASG 158469, nos itens:
 
Item
da
Ata

Descrição Qtde
Solicitada

Valor
Unitário

(R$)
Valor Total

(R$)
04 Condicionador de ar 12000 BTUs 10 R$ 1.800,00 R$ 18.000,00

 
fundamenta-se no principio da economicidade, considerando que este permite a
redução de custos operacionais e a otimização dos processos de aquisição e contratação
de bens e serviços pela Administração, de acordo com o que faculta o Art. 22° do
Decreto n° 7.892/2013,  instrumento regulamentador do Sistema de Registro de Preços
previsto no Art. 40 da Lei 14.133/202.
 
Cumpre acrescentar que o preço praticado é menor que os preços cotados no sistema
Banco de Preços, conforme Pesquisa de Preços SEI 12475957, e que a aquisição dos
bens usando a referida Ata proporcionará ao INPE uma opção mais vantajosa, além de
promover grande economia de tempo e custo processual.
 
Os equipamentos atenderão a demanda de renovação dos equipamentos presentes na
Unidade, que encontram-se antigos.
 

À consideração superior,
 

 
(assinado eletronicamente)

ALEXANDRE GUIRLAND NOWOSAD
Tecnologista - INPE/COENE

SIAPE 0664298
 
 

De acordo,
 

(assinado eletrônicamente)
MARCOS AURELIO FERREIRA DOS SANTOS

Coordenador da COENE - INPE/COENE
SIAPE 664388

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Guirland Nowosad,
Tecnologista, em 06/12/2024, às 15:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Aurelio Ferreira dos
Santos, Coordenador Espacial do Nordeste, em 06/12/2024, às 15:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12475959 e o código CRC A457DE07.

Referência: Processo nº 01340.010274/2024-02 SEI nº 12475959
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

REQUISIÇÃO DE COMPRAS

REQUISIÇÃO DE COMPRAS

Referência: COENE-
040/2024-RC

Processo
SEI: 01340.010274/2024-02 Versão: 1

Coordenação: CGGO Unidade: COENE Sigla EDT: ATCOENE

Requisitante: Alexandre
Guirland Nowosad Ramal: 9106 SIAPE: 0664298

Resp/Fiscal do
Contrato: Alexandre
Guirland Nowosad

Ramal: 9106 SIAPE: 0664298

Gerente Téc: Ramal: SIAPE:

Resp/Fiscal do
Contrato
Substituto: Kennedy
Dantas Rocha

Ramal: (084)32049116 SIAPE: 0664146

DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor Total
Estimado

R$
18.000,00

PTRES

172523

PI

2000000B-
03

Fonte

1000

Natureza da
Despesa

449052

Item de
despesa

119

ItemCódigoDescrição do Material SubitemUnidadeQuant.
Valor
Unitário
(R$)

APARELHO DE AR CONDICIONADO
TIPO SPLIT DE 12.000btu/h, HI-
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1 3977
WALL, SO FRIO, 220V, COM
CONTROLE REMOTO PARA TODAS
AS FUNCOES, CONDENSADORA
COM DESCARGA NA HORIZONTAL
E CLASSIFICACAO ENERGETICA "A"
(PROCEL).

12 UN 10.00 R$
1.800,00

Possíveis
Fornecedores

 

Finalidade

AQUISIÇÃO DE
APARELHOS DE AR
CONDICIONADO
12000 BTUs PARA
COENE - ADESÃO A
ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Observações

 

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Aprovação - Titular
Imediato: Marcos Aurelio
Ferreira Dos Santos

SIAPE: 0664388

Aprovação - Titular Nível A: Leandro Toss
Hoffmann

SIAPE: 1489052

Autorização - Responsável
pelo Plano
Orçamentário: Raul Ferreira
Da Silva Junior

SIAPE: 2796948

Há Disponibilidade Orçamentária - SEPOR

(Vide assinatura eletrônica)

O conteúdo deste documento foi gerado no SIPLAN em 08/12/2024 às 22:47:07
Documento assinado eletronicamente por Marcos Aurelio Ferreira dos
Santos, Coordenador Espacial do Nordeste, em 09/12/2024, às 08:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Raul Ferreira da Silva Junior,
Coordenador de Administração, em 09/12/2024, às 08:41 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por João Paulo Barros Machado,
Analista em Ciência e Tecnologia, em 09/12/2024, às 09:22 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Leandro Toss Hoffmann,
Coordenador-Geral de Gestão Organizacional, em 09/12/2024, às 09:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12479412 e o código CRC CEB48334.

Referência: Processo nº 01340.010274/2024-02 SEI nº 12479412
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

 

PREVISÃO LEGAL
Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão do
Ministério da Economia.

Art. 21. Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas
seguintes atividades:
I - elaboração do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do
serviço, conforme modelo do Anexo II
 

Instrução Normativa SEGES nº 58, de 08 de agosto de 2022:
"Art. 9º Com base no Plano de Contratações Anual, deverão ser registrados no Sistema
ETP Digital os seguintes elementos:(....) -
 

 
IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 
INPE/COENE
Responsável pela Demanda:
Alexandre Guirland Nowosad

Matrícula/SIAPE:
0664298

E-mail: alexandre.nowosad@inpe.br Telefone:( 84) 32049106

 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
Aquisição de aparelhos de ar condicionado para a COENE - 10 unidades de 12 mil BTUs
 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

Objetivo
Estratégico:

Consta no Plano Diretor 2022-2026 do INPE  o OE nº 4: "Recuperar
e aprimorar a capacidade institucional adequada, em termos de
recursos humanos, orçamentários, de infraestrutura científica,
tecnológica e administrativa, e de tecnologia da informação e
comunicação", no qual se enquadra o objeto desse Planejamento.

Objetivo Setorial:
Atender a necessidade dos usuários da Unidade de Natal da
COENE/INPE, proporcionando maior conforto térmico e evitando
superaquecimento de equipamentos sensíveis.

Justificativa
 
A aquisição possibilitará a atualização dos aparelhos de ar condicionado instalados
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na Unidade de Natal/RN da Coordenação Espacial do Nordeste, do Instituto
Nacional de Pesquisas Espaciais COENE/INPE, visando reduzir o consumo de
energia elétrica, preservar a vida útil possibilitando maior durabilidade dos outros
equipamentos da Unidade, manter o conforto térmico e consequentemente
melhor ambiente de trabalho, e principalmente, contribuir para manter a boa
qualidade do ar e o bem-estar e saúde respiratória dos servidores e demais
prestadores de serviço que trabalham neste local.
 

 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA
Quantidade Especificação

10 Aparelhos de ar condicionado split - 12000 BTUs

 

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
OU AQUISIÇÃO

Entrega dos bens em até 30 dias.
 

 

ALINHAMENTO AO PCA
Nº do item Ano do Plano de Contratações

Anual - PCA Descrição do item
240107-
97/2024 2024 Aparelhos de ar condicionado

 

INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

Membro da equipe de
planejamento: Matrícula SIAPE: CPF Lotação
Alexandre Guirland
Nowosad 0664298   
Membro da equipe de
planejamento: Matrícula SIAPE: CPF Lotação
    
Responsável pela gestão
do contrato: Matrícula SIAPE: CPF Lotação
    
Responsável pela gestão
do contrato substituto Matrícula SIAPE: CPF Lotação
    
Responsável pela
fiscalização técnica: Matrícula SIAPE: CPF Lotação
    
Responsável pela
fiscalização técnica
substituto

Matrícula SIAPE: CPF Lotação
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Responsável pela
fiscalização
administrativa:

Matrícula SIAPE: CPF Lotação

    
Responsável pela
fiscalização
administrativa substituto

Matrícula SIAPE: CPF Lotação

    
Responsável pela
fiscalização setorial: Matrícula SIAPE: CPF Lotação
    
Responsável pela
fiscalização setorial
substituto

Matrícula SIAPE: CPF Lotação

    

 

ASSINATURA

1. Este documento deverá ser assinado por todos os servidores indicados para a
equipe de planejamento e para a fiscalização.

2. Este documento deverá ser assinado pela autoridade competente da unidade
requisitante

3. Quando o pedido advier da CGRL, deverá ser enviado para ciência do
Coordenador-Geral de Recursos Logísticos- CGRL.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Guirland Nowosad,
Tecnologista, em 09/12/2024, às 08:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12479234 e o código CRC 5BF0DCB2.

Referência: Processo nº 01340.010274/2024-02 SEI nº 12479234
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Estudo Técnico Preliminar 14/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 01340.010274/2024-02

2. Descrição da necessidade

APARELHOS DE AR CONDICIONADO - 12000 BTUs

Os ar-condicionados a serem adquiridos irão suprir a necessidade de troca dos atuais existentes na
Coordenação Espacial do Nordeste, em Natal/RN, do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais -
INPE, que já apresentam problemas frequentes em virtude de seu longo período de utilização.

Parte dos ar-condicionados que serão trocados são máquinas antigas, que frequentemente
apresentam problemas,em virtude de seu tempo de vida útil prolongado.

 

3. Área requisitante

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de
empenho (NE) ou de outro documento equivalente, em remessa única no seguinte endereço:
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI -  Rua Carlos Serrano, 2073 Lagoa nova
NATAL, RN CEP: 59076-740.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável
designado pela administração, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de referência e proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão
entregues. Deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo
objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.
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A contratada deverá fornecer materiais novos, de primeiro uso, fabricados de acordo com as
normas técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado.   Os itens
deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do recebimento
definitivo dos mesmos pelo INPE, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive os
custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a
CONTRATANTE.

A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas
verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições
pactuadas. Conforme rege a Instrução Normativa n° 01/2010 (Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão), os órgãos da Administração Pública, quando da aquisição de bens, poderão
exigir critérios de sustentabilidade ambiental. No processo em apreço, são aplicáveis

(Art. 5°).

Os bens deverão ser preferencialmente constituídos de material biodegradável, conforme ABNT
15448-1 / 15448-2. Os bens não devem conter substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr
(VI)), cádmio (Cd), dentre outros.

5. Levantamento de Mercado

O presente estudo de viabilidade dessa contratação visa suprir a necessidade de aquisição de ar-
condicionados.

A primeira solução para atender à demanda foi realizar uma Dispensa Eletrônica, de número 90003
/2024, mas que resultou em fracassada.

A segunda opção foi aderir a uma ATA de registro de preço vigente e com demonstrada
vantajosidade para Administração, por meio de pesquisa de preço.

Diante do exposto, foi considerada como melhor opção a segunda, a fim de atendimento dessa
necessidade, sendo escolhida a adesão à ata de registro de preços do Pregão Eletrônico nº 90001
/2024, da UASG 158469, do Instituto Federal da Paraíba, em João Pessoa, por apresentar-se mais
vantajoso à Administração, considerando que foi feito o levantamento de mercado para identificar a
vantagem de aderir à  referida Ata de Registro de Preços. Para atestar a vantajosidade, foram
pesquisadas aquisições e contratações similares de outros entes públicos firmados no período de
até 180 dias anterior à data de divulgação do instrumento convocatório,seguindo o que consta na
Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020, conforme planilha anexa ao processo. 

6. Descrição da solução como um todo

Tratando-se de soluções encontradas para suprir a necessidade de aquisição de ar
condicionados  para melhor atender à  comunidade do INPE, optou-se pela Adesão a ATA de
registro de preço.

Deste modo avaliou-se, por meio da pesquisa de preço, que a adesão nessa licitação acarretaria
economias processual, financeira e de tempo, trabalhando de forma sistémica.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O  quantitativo a ser adquirido foi previsto para atender às necessidades  do INPE em Natal/RN
(substituição dos equipamentos de algumas salas de aula e laboratórios que vêm apresentando
problemas constantemente).

8. Estimativa do Valor da Contratação

Utilizando os valores da licitação, para os itens necessitados, o valor estimado da contratação é
definido conforme tabela abaixo:

PE 90001/2024 UASG 158469

VENTISOL LTDA, CNPJ: 17.417.928/0001-79

Item Descrição Und Quant. Valor Unt. Valor Total

 

 

 

04

Condicionador de ar com tecnologia
convencional tipo Split high wall ,
Capacidade de Refrigeração 12.000
BTUs composto por unidade
condensadora e evaporadora, tipo de
ciclo: frio; funções: Ventilação;
Desumidificação; Timer; Sleep; filtro
de ar lavável; compressor rotativo ;
com controle remoto sem fio, display
com indicação digital da temperatura,
03 velocidades de ventilação;
alimentação elétrica 220 V
Monofásico, Frequência 60 Hz.
Etiqueta Nacional de Conservação
de Energia ENCE, Classificação
Energética classe F ou mais
eficiente, serpentina de cobre. Fluido
Refrigerante Ecológico R-410A.

 

 

 

Und

 

 

 

10

 

 

 

R$ 1.800,00

 

 

 

R$ 18.000,00

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO R$ 18.000,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto deverá ser encaminhado em remessa única por ser técnica e economicamente viável,
favorecendo, assim, o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação
da competitividade sem perda da economia de escala.

Na contratação em questão segue aquela já definida pelo órgão gerenciador da ata. 
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não foram identificadas  contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda, visto que diante da necessidade supracitada, a empresa contratada
deverá apenas fornecer os itens descritos no item 7 do presente estudo.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Os itens  demandados foram  inseridos no Plano Anual de Contratações do ano de 2024, com o
número de registro 240107/000097/2024.

12. Resultados Pretendidos

Os ar-condicionados a serem adquiridos irão suprir a necessidade de troca dos atuais existentes
em salas de aula e laboratórios que  apresentam problemas frequentes em virtude de seu longo
período de utilização

13. Providências a serem Adotadas

Não há providências a serem adotadas.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Destaca-se a importância da observância dos critérios ambientais definidos no item 4.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Equipe de Planejamento da Contratação,
em conformidade com odisposto na Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de
2022, considerando o atendimento das necessidades da área requisitante, buscando
economicidade, eficácia, eficiência, e efetividade do serviço a ser contratado, e, portanto, conclui
que a contratação configura-se viável.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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ALEXANDRE GUIRLAND NOWOSAD
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 09/12/2024 às 08:42:21.
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90001/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
(158469) 
 
 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de aparelhos 
condicionadores de ar, cortina de ar, climatizadores e ventiladores, para fins 
de atendimento às necessidades institucionais.       
 
 
 
 
  
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 7.244.984,84 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 21/11/2024 às 09:30h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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MODELO DE EDITAL 

COMPRAS - LEI n.° 14.133/2021 

Data de Extração: 09/10/2024  

Link: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/pregaoe-
concorrencia 

INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA - CAMPUS JOÃO PESSOA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2024 

(Processo Administrativo n° 23326.003742.2024-03) 

 

Torna-se público que o Instituto Federal da Paraíba – Campus João Pessoa , por meio da 
Coordenação de Compras e Licitações - CCL/JP, sediado na Avenida 1º de Maio, 720 - Jaguaribe - João 
Pessoa/PB, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de é a contratação de empresa especializada 
no fornecimento de aparelhos condicionadores de ar, cortina de ar, climatizadores e ventiladores, para fins 
de atendimento às necessidades institucionais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Para os itens 1, 2, 13 e 14 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.13.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
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4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de ......   

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 
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5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 
base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
1,00 (um real). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
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6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão 
observados os seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade: 

6.22.1.1. ... 

6.22.1.2. ... 

6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
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14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 
4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a 
fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 
acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1.  [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

7.7.2.  O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos 
licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios 
ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  
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7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
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de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por cópia em formato digital. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 
sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 
direito de realização de vistoria prévia. 

8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado [INDICAR FORMA DE AGENDAMENTO], de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação. 

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º, caput). 

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
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8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 (três) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021.  
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9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá: 
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10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://suap.ifpb.edu.br/processo_eletronico/consulta_publica/ e 
https://www.ifpb.edu.br/joaopessoa/administracao/licitacoes/ano/2024 . 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
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12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
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12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios:  

13.3.1. através do endereço eletrônico licitacao.jpa@ifpb.edu.br, ou  

13.3.2. por petição dirigida ou protocolada no endereço: Avenida 1º de Maio, 720 - Jaguaribe João 
Pessoa/PB, Coordenação de Compras e Licitações. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereços eletrônicos https://www.gov.br/compras/pt-br e https://www.ifpb.edu.br 
/joaopessoa/administracao/licitacoes/ano/2024. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.11.1.1. Anexo I - A – Estimativa Individualizada dos Quantitativos por Órgão / Unidade 
Participante; 

14.11.1.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
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14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

 

 

 

João Pessoa, 23 de outubro de 2024. 

 

 

 

KAROLINA YONARA LUCENA DE CASTRO 

Coordenadora de Compras e Licitações – IFPB/JP 
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Termo de Referência 45/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

45/2024 158469-INST FED.DA PARAIBA/CAMPUS 
JOÃO PESSOA

KAROLINA YONARA LUCENA 
DE CASTRO

29/10/2024 14:08 
(v 2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 15/2024 23326.003742.2024-03

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de  nosaparelhos condicionadores de ar, cortina de ar, climatizadores e ventiladores,
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
                          

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
MEDIDA

QTD VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO

 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO

1 Cortina de Ar para 
portas ; Tamanho 150 

; Cor Brancacm
 Tensão: 220 Volts; 
Monofásico; 
Frequência: 60 
Hz;  Com controle 
remoto. Vazão mínima 
aproximada 3010m³/h, 
velocidade do ar : 11 M
/S, ruído máximo: 58 
DB, controle de 
velocidade, Potência 
mínima: 280W

453299 Unidade 46 R$ 1.063,33

 

R$ 48.913,18

 

2 Cortina de Ar para
portas ;  Tamanho 180

 Cor Brancacm;
  Tensão: 220 Volts;
Monofás ico;
Frequência: 60

617635

 

Unidade 52 R$ 1.253,41 R$ 65.177,32
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Hz;   Com controle
remoto. Vazão mínima
aproximada 3010m³/h,
velocidade do ar : 11 M
/S, ruído máximo: 58
DB, controle de
velocidade, Potência
mínima: 340W

3 Condicionador de ar
com tecnologia
CONVENCIONAL, tipo
split high wall,
Capacidade de
Refrigeração 9.000

 . composto porBtus
unidade condensadora
e evaporadora, tipo de
ciclo: frio; funções:
Vent i lação;
Desumidificação; Timer;
Sleep; filtro de ar
lavável; compressor
rotativo ; com controle
remoto sem fio, display
com indicação digital da
temperatura, 03
velocidades de
ventilação; alimentação
elétr ica 220 V
Monofásico, Frequência
60 Hz. Etiqueta
Nac iona l  de
Conservação de
Energia ENCE,
Classif icação
Energética classe F ou
mais eficiente .
serpentina de cobre.
Fluido Refrigerante
Ecológico R-410A.

355743

 

Unidade 113 R$ 1.584,44 R$ 179.041,12

4
Condicionador de 
ar  com tecnologia 
convencional tipo split 
high wall ,Capacidade 
de Refrigeração 12.000 

 composto por BTUs
unidade condensadora 
e evaporadora, tipo de 
ciclo: frio; funções: 
Ventilação; 
Desumidificação; Timer; 
Sleep; filtro de ar 
lavável; compressor 
rotativo ; com controle 
remoto sem fio, display 
com indicação digital da 
temperatura, 03 
velocidades de 
ventilação; alimentação 

355742 Unidade 188 R$ 2.049,67 R$ 385.337,96
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elétrica 220 V 
Monofásico, Frequência 
60 Hz. Etiqueta 
Nacional de 
Conservação de 
Energia ENCE, 
Classificação 
Energética classe F ou 
mais eficiente, 
serpentina de cobre.
Fluido Refrigerante 
Ecológico R-410A.

5 Condicionador de ar 
com tecnologia 
CONVENCIONAL, tipo 
split high wall, 
Capacidade de 
Refrigeração 18.000 

, composto por BTUs
unidade condensadora 
e evaporadora, tipo de 
ciclo: frio; funções: 
Ventilação; 
Desumidificação; Timer; 
Sleep; filtro de ar 
lavável; compressor 
rotativo ; com controle 
remoto sem fio, display 
com indicação digital da 
temperatura, 03 
velocidades de 
ventilação; alimentação 
elétrica 220 V 
Monofásico, Frequência 
60 Hz. Etiqueta 
Nacional de 
Conservação de 
Energia ENCE, 
Classificação 
Energética classe F ou 
mais eficiente , 
serpentina de cobre.
Fluido Refrigerante 
Ecológico R-410A.

355744 Unidade 171 R$ 3.289,67 R$ 562.533,57

6 Condicionador de ar 
com tecnologia 
CONVENCIONAL , tipo 
split high wall,
Capacidade de 
Refrigeração 24.000 

 composto por BTUs
unidade condensadora 
e evaporadora, tipo de 
ciclo: frio; funções: 
Ventilação; 
Desumidificação; Timer; 
Sleep; filtro de ar 
lavável; compressor 
rotativo ; com controle 
remoto sem fio, display 
com indicação digital da 
temperatura, 03 

355741 Unidade 228 R$ 3.946,14 R$ 899.719,92
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velocidades de 
ventilação; alimentação 
elétrica 220 V 
Monofásico, Frequência 
60 Hz. Etiqueta 
Nacional de 
Conservação de 
Energia ENCE, 
Classificação 
Energética classe F ou 
mais eficiente .
Serpentina de cobre.
Fluido Refrigerante 
Ecológico R-410A.

7 Condicionador de ar 
com tecnologia 
CONVENVIONAL, tipo 
split high wall,
Capacidade de 
Refrigeração 30.000 

, composto por BTUs
unidade condensadora 
e evaporadora, tipo de 
ciclo: frio; funções: 
Ventilação; 
Desumidificação; Timer; 
Sleep; filtro de ar 
lavável; compressor 
rotativo ; com controle 
remoto sem fio, display 
com indicação digital da 
temperatura, 03 
velocidades de 
ventilação; alimentação 
elétrica 220 V 
Monofásico, Frequência 
60 Hz. Etiqueta 
Nacional de 
Conservação de 
Energia ENCE, 
Classificação 
Energética classe F ou 
mais eficiente . 
serpentina de cobre.
Fluido Refrigerante 
Ecológico R-410A.

355745 Unidade 118 R$ 5.220,73 R$ 616.046,14

8
Condicionador de ar 
com tecnologia 
CONVENCIONAL, tipo 
split Piso/Teto,
Capacidade de 
Refrigeração 36.000 

 composto por BTUs
unidade condensadora 
e evaporadora, tipo de 
ciclo: frio; funções: 
Ventilação; 
Desumidificação; Timer; 
Sleep; filtro de ar 
lavável; compressor 
rotativo ; com controle 

353149 Unidade 166 R$ 7.291,15 R$ 1.210.330,90
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remoto sem fio, display 
com indicação digital da 
temperatura, 03 
velocidades de 
ventilação; alimentação 
elétrica 220 V 
Monofásico, Frequência 
60 Hz. Etiqueta 
Nacional de 
Conservação de 
Energia ENCE, 
Classificação 
Energética classe F ou 
mais eficiente. .
serpentina de cobre.
Fluido Refrigerante 
Ecológico R-410A. 
unidade condensadora 
com ventilação lateral.

Observação: A 
justificativa da 
exigência do tipo de 
ventilação da unidade 
condensadora, deve-se 
ao fato de as 
instalações físicas do 
campus não 
comportarem outro 
modo de instalação, 
não havendo, portanto, 
interesse desta 
Administração em 
promover alterações 
em suas instalações 
físicas. 

 

9
Condicionador de ar 
com tecnologia 
INVERTER, tipo split 
Cassete,Capacidade de 
Refrigeração 36.000 

,  composto por BTUs
unidade condensadora 
e evaporadora, tipo de 
ciclo: frio; funções: 
Ventilação; 
Desumidificação; Timer; 
Sleep; filtro de ar 
lavável; compressor 
rotativo ; com controle 
remoto sem fio, display 
com indicação digital da 
temperatura, 03 
velocidades de 
ventilação; alimentação 
elétrica 220 V 
Monofásico, Frequência 
60 Hz. Etiqueta 

458221 Unidade 83 R$ 13.886,61 R$ 1.152.588,63
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Nacional de 
Conservação de 
Energia ENCE, 
Classificação 
Energética classe A . 
serpentina de cobre.
Fluido Refrigerante 
Ecológico R-410A. 
unidade condensadora 
com ventilação lateral.  

Observação: A 
justificativa da 
exigência do tipo de 
ventilação da unidade 
condensadora, deve-se 
ao fato de as 
instalações físicas do 
campus não 
comportarem outro 
modo de instalação, 
não havendo, portanto, 
interesse desta 
Administração em 
promover alterações 
em suas instalações 
físicas.

 

10 Condicionador de ar 
com tecnologia 
CONVENCIONAL,  tipo 
split Piso/Teto,
Capacidade de 
Refrigeração 48.000 

, composto por BTUs
unidade condensadora 
e evaporadora, tipo de 
ciclo: frio; funções: 
Ventilação; 
Desumidificação; Timer; 
Sleep; filtro de ar 
lavável; compressor 
rotativo ; com controle 
remoto sem fio, display 
com indicação digital da 
temperatura, 03 
velocidades de 
ventilação;  alimentação 
elétrica 380 V Trifásico, 
Frequência 60 Hz. 
Etiqueta Nacional de 
Conservação de 
Energia ENCE, 
Classificação 
Energética classe F ou 
mais eficiente .
serpentina de cobre.
Fluido Refrigerante 
Ecológico R-410A.

355748 Unidade 89 R$ 9.272,39 R$ 825.242,71

11 Condicionador de ar 336620 Unidade 79 R$ 9.892,87 R$ 781.536,73
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com tecnologia 
CONVENCIONAL,  tipo 
split Piso/Teto,
Capacidade de 
Refrigeração 60.000 

, composto por BTUs
unidade condensadora 
e evaporadora, tipo de 
ciclo: frio; funções: 
Ventilação; 
Desumidificação; Timer; 
Sleep; filtro de ar 
lavável; compressor 
rotativo ; com controle 
remoto sem fio, display 
com indicação digital da 
temperatura, 03 
velocidades de 
ventilação;  alimentação 
elétrica 380 V Trifásico, 
Frequência 60 Hz. 
Etiqueta Nacional de 
Conservação de 
Energia ENCE, 
Classificação 
Energética classe F ou 
mais eficiente .
serpentina de cobre.
Fluido Refrigerante 
Ecológico R-410A.

12 CLIMATIZADOR - Tipo: 
Evaporativo, tensão 
alimentação: 220V, 
Caracteristicas 
Adicionais: Umidificador 
e Climatizador, com 
Coluna/Pedestal, 
Vazão mímina Ar: 
10.000 m³/h.

449885 Unidade 102 R$ 4.221,33 R$ 430.575,66

13 Ventilador de parede, 
Potência Motor: 240 W, 
Tensão Alimentação: 
220 V, Características 
Adicionais: 3 
Velocidades, Altura 
Regulável, Material: 
aço, Diâmetro: 50 CM, 
Quantidade de pás : 6, 
Cor: Preto, número de 
velocidade: 3.

270125 Unidade 268 R$ 182,80 R$ 48.990,40

14 Ventilador - Tipo:
Coluna, Potência
Motor: 120 W, Tensão
Alimentação: 220 V,
Características
Adicionais:  3
Velocidades, Altura
Regulável, Material:
Aço, Diâmetro: 45 CM

453573 Unidade 190 R$ 205,00 R$ 38.950,00

TOTAL: R$ 7.244.984,84

Termo de Referência - IFPB (12475965)         SEI 01340.010274/2024-02 / pg. 56



UASG 158469 Termo de Referência 45/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

8 de 24

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da última assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

OU

 

1.5 O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados do(a)
............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133,
de 2021.

1.5.1 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo
a vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU
os termos da Nota Técnica .../....

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

1.7 As estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s)
participante(s) encontram-se disponibilizadas no Anexo I-A, do instrumento convocatório.

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme
detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 10783898000175-0-000011/2024

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

III) Id do item no PCA: 7

IV) Classe/Grupo: 4120 - Equipamento de ar condicionado

V) Identificador da Futura Contratação: 158469-90011/2023

 

OU
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2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta
das informações básicas desse termo de referência.

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Eficiência Energética: Os equipamentos de projeção adquiridos devem possuir
certificações de eficiência energética, como o selo Procel ou equivalente, com objetivo de
reduzir o consumo de energia elétrica durante sua operação.

4.1.2. Durabilidade e Manutenção: Deve-se dar preferência a equipamentos que apresentem
maior vida útil e que possuam facilidade de manutenção, com o objetivo de reduzir a geração
de resíduos eletrônicos.

4.1.3. Redução de Impactos Ambientais: Considerar na escolha dos produtos a redução de
emissão de gases de efeito estufa, optando por tecnologias que utilizem componentes menos
poluentes, além da avaliação do impacto ambiental em todo o ciclo de vida do produto.

4.1.4. Materiais e Recursos Recicláveis: Priorizar a aquisição de projetores e telas de
projeção fabricados com materiais recicláveis ou que permitam a reciclagem ao final de sua
vida útil, contribuindo para a economia circular.

4.1.5. Responsabilidade Social: Verificar se os fornecedores dos equipamentos de projeção
cumprem as normas trabalhistas e adotam práticas de responsabilidade social corporativa,
como a inclusão de práticas de equidade de gênero, responsabilidade com comunidades
locais e incentivo à diversidade.

4.1.6. Certificações Ambientais: Além da eficiência energética, deve-se buscar equipamentos
que possuam outras certificações ambientais reconhecidas, como ISO 14001 ou similares,
que comprovem boas práticas ambientais em sua fabricação e operação.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2 Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s)
ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...) 

Da vedação de contratação de marca ou produto
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4.3 Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o
fornecimento dos seguintes produtos/marcas:

4.3.1 ...

4.3.2 ...

4.3.3 ...

Da exigência de amostra

4.4 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em
primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização
divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais fornecedores interessados.

4.5 Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

4.5.1 ...

4.5.2 ...

4.5.3 ...

4.6 As amostras poderão ser entregues no endereço ____ , no prazo limite de _____, sendo que a
empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.7 É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo
interessado, antes de findo o prazo.

4.8 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita,
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.9 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.9.1 Itens (....): ...........;

4.9.2 Itens (....): ...........; .

4.10 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.11 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.12 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento.

4.13 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos fornecedores no prazo de ..... (.....) dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

4.14 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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Da exigência de carta de solidariedade

4.15 Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.17 É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.17.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação,
a qual consiste em: (...)

4.17.2 A subcontratação fica limitada a ... [parcela permitida/percentual]

4.18 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação da execução, pelas razões abaixo
justificadas:

4.19.1. Primeiro, não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não
comprometendo o cumprimento das obrigações;

4.19.2. Segundo, a onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra,
representa um valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que
os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto,
essa exigência vai de encontro à economicidade da contratação;

4.19.3. Terceiro, a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar
diminuição do universo de interessados e ao caráter competitivo do certame.

4.20 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.21 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo,
até a data de assinatura do contrato. 

4.22 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias
úteis após a assinatura do contrato.

4.23 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia
da contratação.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de , contados da data de envio da nota de30 (trinta) dias
empenho e confirmação de recebimento pelo fornecedor, em remessa única.
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos  de antecedência para que qualquer pleito de10 (dez) dias
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

UNIDADE ENDEREÇO

IFPB - CAMPUS JOÃO PESSOA Av. Primeiro de Maio, 720 Jaguaribe - João Pessoa/PB CEP: 58.015-4350

IFPB - REITORIA Av. Almirante Barroso, 1077 Centro - João Pessoa/PB CEP: 58013-120.

IFPB - CAMPUS CABEDELO
Rua Santa Rita de Cássia, 1900 Jardim Camboinha - Cabedelo/PB  CEP: 58.103-
772

IFPB - CAMPUS CAJAZEIRAS Rua José Antônio da Silva, 300 Bairro Jardim Oásis - Cajazeiras/PB CEP: 58.900-
000

IFPB - CAMPUS CAMPINA GRANDE
Av. Tranquilino Coelho Lemos, 671, Dinamérica, Campina Grande – PB, CEP:
58432-300

IFPB - CAMPUS CATOLÉ DO ROCHA
Rua Cícero Pereira Lima, 227 João Pereira Lima - Catolé do Rocha/PB CEP: 
58.884-000

IFPB - CAMPUS ESPERANÇA
Endereço: Rodovia PB 121 S/N, Estrada para Areial. Esperança/PB CEP: 58.135-
000

IFPB - CAMPUS GUARABIRA
Rua Professor Carlos Leonardo Arcoverde Rodovia PB-057, KM 02 - S/N 
- Guarabira/PB CEP: 58.200-000

IFGO - CAMPUS GOIÂNIA Rua 75, nº46, Centro, CEP: 74.055-110 - Goiânia/GO

IFPB - CAMPUS ITABAIANA Acesso Rodovia PB-054, Km 17, S/N Alto Alegre - Itabaiana/PB CEP: 58.360-
000

IFPB - CAMPUS ITAPORANGA
Rua: PB 386, KM 2, n°: S/N; Bairro: Centro Cidade - Itaporanga - PB CEP: 
58780 - 000

IFPB - CAMPUS MONTEIRO Acesso Rodovia PB 264, S/N. Vila Santa - Maria Monteiro/PB CEP: 58.500-000

IFPB - CAMPUS PATOS Acesso Rodovia PB 110.  Alto da Tubiba - Patos/PB CEP: 58.700-000

IFPB - CAMPUS PICUÍ Rua: Acesso Rodovia PB-151, s/n Bairro: Cenecista Picuí - PB CEP: 58.187-000

IFPB - CAMPUS PRINCESA ISABEL
Acesso Rodovia PB 426,  Sítio Barro Vermelho, S/N Zona Rural - Princesa Isabel
/PB. CEP: 58.755-000

IFPB - CAMPUS SANTA LUZIA Rua Jader Medeiros, S/N Centro - Santa Luzia/PB  CEP: 58.600-000

 

5.4 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior
a ...... (......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total
recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor)

5.6 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo,
___ (____) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo
do objeto.

5.7 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula,
o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

5.8.  O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 9
 ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia(nove) meses,

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
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5.9. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.10 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.

5.11 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

5.12 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.13 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até  contados a partir da data de10 (dez) dias úteis,
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência
técnica autorizada.

5.14 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

5.15 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente,
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execução dos reparos.

5.16 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.17 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

5.18 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( , e Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº

).11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

).23, IV
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1.  
2.  
3.  
4.  

6.9 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

(...)
(...)
(...)
(...)

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de

).2022, art. 21, II

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de

).2022, art. 21, III

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158  da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de , a contar da notificação da  dias30 (trinta)
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento da dias úteis10 (dez)
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o , o prazo máximo para o recebimento definitivoinciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
será de até dias úteis.  5 (cinco) 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do , comunicando-se àart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e
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7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou,  na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até dias úteis contados da finalização da10 (dez) 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº

.77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ( de correçãoIPCA) 
monetária. 

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.24 A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme as
regras previstas no presente tópico.      

7.25 O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da
antecipação de pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex:
seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia etc.), para que o contratante efetue
o pagamento antecipado.

7.26 Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte
forma:

7.26.1 R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.

7.26.2 (...)

7.27 Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor
antecipado na hipótese de inexecução do objeto.

7.27.1 No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela
não-executada do contrato.

7.27.2 O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado
monetariamente pela variação acumulada do     ........ (especificar o índice de correção
monetária a ser adotado), ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do
pagamento da antecipação até a data da devolução. 

7.28 A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

7.29 O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do
recebimento do ...... (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo).

7.30 A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais
deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.

7.31 O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências
pelo contratado:

7.31.1 comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado,
para a antecipação do valor remanescente;

7.31.2 prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº
14.133, de 2021, no percentual de ...%.

7.32 O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias
incidentes.
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Cessão de crédito

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.33.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de
8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.34. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53,
de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativo incluindo
a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do
fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos)

7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO.

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,Pessoa física
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
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8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daEmpresário individual
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Microempreendedor Individual - MEI
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
: inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil,Sociedade empresária estrangeira
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas doSociedade simples
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do atoFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que oSociedade cooperativa
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de

.dezembro 1971

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,Agricultor familiar
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do .art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove aProdutor Rural
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de

 (arts. 17 a 19 e 165).13 de novembro de 2009

8.14 Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada
sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da
(Lei/Decreto) n° ........

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
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Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital  relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,

), ou de sociedade simples;inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
);de 2021, art. 69, caput, inciso II

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10%  do valor total estimado da contratação. 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
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8.29 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

​​​​​​​8.30 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por extenso, se o 
caso), em plena validade;

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.31.1.1. No mínimo 1 (um) Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica, fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove que a empresa licitante
já forneceu bens compatíveis com o objeto dessa licitação a um quantitativo de 20%
(vinte por cento) da quantidade total do bem licitado pretendido ou similar;

8.31.1.2. A licitante poderá apresentar tantos atestados ou certidões de capacidade
técnica quantos julgar necessários, para comprovar que já desempenhou objeto
semelhante ao deste instrumento;

8.31.1.3. Os atestados ou certidões deverão possuir informações suficientes para
qualificar e quantificar o fornecimento do objeto.

8.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor. 

8.31.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

 
​​​​​​​​​​​​​​8.31.5 Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............: 

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar:

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à prestação do serviço;

8.32.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107
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8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foiLei n. 5.764, de 1971

exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.244.984,84

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 7.244.984,84 (sete milhões, duzentos e 
, quarenta e quatro mil, novecentos e oitenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos)

conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 1.

9.2 O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$.....

9.3 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e
imediatamente após o julgamento das propostas. [A1] 

9.4 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.[A2] 

9.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do
Decreto nº 11.462/2023):

9.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021;

9.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação; ou

9.5.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
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10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I - Gestão/Unidade: [...];

II - Fonte de Recursos: [...];

III - Programa de Trabalho: [...];

IV - Elemento de Despesa: [...];

V - Plano Interno: [...];

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANTONIO CLEIDE DE MORAIS
Membro da Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 29/10/2024 às 14:08:49.

 

 

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO ASSIS MONTENEGRO JUNIOR
Membro da Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 29/10/2024 às 13:54:59.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

EQUIPE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 
PARECER n. 01737/2024/NLC/ELIC/PGF/AGU

 
NUP: 23326.003742/2024-03
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA - IFPB
ASSUNTOS: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS. REGULARIDADE FORMAL DO PROCESSO.
COMPRAS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI Nº 14.133/2021, DECRETO Nº 11.462/2023,
PORTARIA SEGES/ME Nº 8.678/2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65/2021,
DECRETO Nº 10.947/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58/2022, PORTARIA ME
Nº 7.828/2022, DECRETO Nº 11.246/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº
81/2022 E PORTARIA SEGES/ME Nº 938/2022 REGULARIDADE JURÍDICA, COM
RESSALVAS.
 

RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da regularidade
jurídica do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, processado sob o Sistema de Registro de
Preços, que tem por objeto a aquisição de aparelhos condicionadores de ar, cortina de ar, climatizadores e ventiladores, no
valor estimado de R$ 7.244.984,84.
2. Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à presente análise:

documento de formalização de demanda (fls. 03, seq. 01)
autorização da autoridade administrativa para abertura do procedimento (fls. 128, seq. 01)
estudo técnico preliminar (fls. 127, seq. 04)
mapa de riscos (fls. 18, seq. 01)
pesquisa de preços (fls. 149, seq. 04)
mapa comparativo de preços (fls. 145, seq. 04)
despacho com considerações a respeito da pesquisa de mercado (fls. 364, seq. 01 - NOTA TÉCNICA
2/2024 - CCL/DLOG/DAPF/DG/JP/REITORIA/IFPB)
divulgação da intenção de registro de preços (fls. 132, seq. 01)
termo de referência (fls. 28, seq. 04)
ato de designação do pregoeiro e equipe de apoio (fls. 138, seq. 01)
minuta de edital com anexos (fls. 5, seq. 04)
lista de verificação da regularidade processual (fls. 585, seq. 01 e 221, seq. 04).
certificado de adoção das minutas padronizadas (fls. 595, seq. 01 e 231, seq. 04)

3. Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior serão devidamente
referenciados ao longo do parecer.
4. É o relatório.

 
DA FUNDAMENTAÇÃO
 
DO ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS À ETR-Licitações 
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5. Inicialmente, cumpre registrar o que dispõe o art. 14 da Portaria PGF nº 931/2018, acerca do
encaminhamento de processos para a Equipe de Trabalho Remoto  de Licitações e Contratos – ETR-LIC: 

Art. 14 São requisitos para o encaminhamento de processos administrativos contendo consultas
sobre licitações e contratos da área meio à ETR-Licitações e Contratos: 
I – a utilização de minutas padrão de termo de referência, edital de licitação, contrato e ata de
registro de preços, conforme o caso, disponibilizados pela Procuradoria-Geral Federal,
preferencialmente, ou pela Consultoria-Geral da União; e 
II – a utilização das listas de verificação (checklists) da instrução processual disponibilizados pela
Procuradoria-Geral Federal, preferencialmente, ou pela Consultoria-Geral da União. 
§ 1º As inclusões, modificações e exclusões em minutas padrão deverão ser expressamente
comunicadas e previamente submetidas à apreciação da ETR-Licitações e Contratos, em
manifestação apartada que indique as disposições alteradas e explicite suas justificativas. 
§ 2º Para otimização dos trabalhos, a Coordenação da ETR-Licitações e Contratos poderá definir
modelos de comunicação de inclusões, modificações, exclusões ou informações de observância
obrigatória. 
§ 3º No caso de crescimento excepcional da demanda de processos encaminhados à ETR-
Licitações e Contratos, sem que haja ingresso de novos integrantes, o DEPCONSU poderá, ouvido
o Responsável pela coordenação da equipe, entre outras medidas, permitir que os processos sejam
analisados pela Equipe em prazo superior àquele estabelecido no plano de trabalho. 
§ 4º A ETR-Licitações e Contratos não atuará em processos com pedido de análise em regime de
urgência ou de prioridade, competindo à Procuradoria Federal junto à autarquia ou fundação
pública federal, nesses casos, a realização das respectivas atividades de consultoria jurídica, nos
termos da Portaria PGF nº 261, de 05 de maio de 2017. 
 

6. Sendo assim, nas hipóteses em que não forem observados os requisitos acima, incluindo a informação
constante do §1º, os processos serão devolvidos para adequação, sem prejuízo de que, desde logo, sejam feitas
considerações a respeito da legalidade do procedimento e recomendações para regularização. 
7. Ainda, destaca-se a necessidade de que seja verificada, pela chefia da unidade de execução da PGF (ou a
quem lhe for delegada competência), se os processos encaminhados estão, de fato, instruídos com as minutas da AGU.
Essa análise é importante para evitar a devolução dos autos e, por conseguinte, atraso na sua análise jurídica. Para tanto,
sugere-se orientar o órgão competente para a responsabilização administrativa em caso de divergência de informação em
relação ao uso das minutas. 

 
DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA
 

8. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme art. 53 da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. Dessa maneira, não há determinação legal a
impor a fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do mais,
na eventualidade de o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, passa a assumir, inteiramente, a
responsabilidade por sua conduta.
9. Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento,
excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação,
suas características, requisitos e especificações. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade
competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da
Administração, conforme orientação constante da Boa Prática Consultiva – BPC n° 7, que assim dispõe: 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações,
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. (Manual de Boas Práticas
Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta nº 01, de 2 de dezembro de 2016)
 

10. Ademais, nos termos do art. 2º, da Portaria PGF n. 931/2018, exclui-se da competência da ETR-LIC o
exame de legislação específica afeta à atividade-fim do ente assessorado que porventura seja aplicável ao caso
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concreto. Tal análise deve ser feita, pelo órgão de assessoramento jurídico local, preferencialmente antes do
encaminhamento dos autos à ETR-LIC ou no despacho de aprovação do presente parecer. 
11. Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

 
DA AUTORIZAÇÃO PARA A CELEBRAÇÃO DE NOVOS CONTRATOS E DAS NORMAS DE

GOVERNANÇA
 

12. Caso se trate de atividades de custeio, deve a Administração Pública comprovar que foi obtida autorização
para a celebração da contratação, prevista no art. 3º do DECRETO Nº 10.193, DE 27 DE DEZEMBRO DE
2019. A PORTARIA ME Nº 7.828, de 30 de agosto de 2022, estabelece normas complementares para o cumprimento do
Decreto nº 10.193, de 2019. Tal providência deve ser juntada aos autos até antes da efetiva contratação (art. 3º, da
PORTARIA ME Nº 7.828, de 30 de agosto de 2022).
13. Ressalte-se que a Administração deve certificar-se da obediência às regras internas de competência para
autorização da presente contratação.
14. Deverá ser atestado nos autos que a presente contratação está contemplada no Plano de Contratações
Anual da entidade e alinhada com o Plano Diretor de Logística Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento
da Administração (DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO DE 2022,  art. 7º da IN SEGES/ME nº 81/2022 e Portaria
SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021). Quanto ao PCA, tal providência encontra-se atestada no item 2 do TR, bem
como no DESPACHO 12/2024 - COPLAN/DG/JP/REITORIA/IFPB (fls. 12, seq. 01) e doc. fls. 09, seq. 01. Inobstante,
remanesce a necessidade de atesto do alinhamento da contratação com o Plano Diretor de Logística Sustentável.
15. Por fim, observa-se que no item 3 do ETP foi demonstrada a essencialidade e o interesse público da
contratação, para os fins do previsto no art. 3º do DECRETO Nº 8.540, DE 9 DE OUTUBRO DE 2015.

 
DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
 

16. Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi adequada, pois o bem a ser
adquirido foi qualificado como comum pela unidade técnica (art. 6º, XIII, e art. 29 da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL
DE 2021 c/c Orientação Normativa AGU nº 54/2014, item 1.2 do termo de referência). Destaque-se que, à luz do art. 6º,
XLI, Lei nº 14.133/2021, somente é possível licitar o presente objeto sob o tipo menor preço ou maior desconto. 

 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

17. O Sistema de Registro de Preços - SRP - poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em
especial (art. 3º do Decreto nº 11.462, de 2023):

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou
frequentes;   
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de
serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;   
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade,
inclusive nas compras centralizadas;   
IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de
compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou   
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração.   
 

18. No caso, verifica-se que a Administração indicou, às fls. 580, seq. 01 - Termo de justificativas técnicas
relevantes, as razões para adoção do SRP, enquadrando a contratação no art. 3º, caput, E/OU inciso I, II e III do Decreto nº
11.462, de 2023. Pelo exposto, considera-se cabível a adoção do SRP. 

 
DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

19. Nos termos do art. 86 da Lei nº 14.133/2021 e art. 9º do Decreto nº 11.462, de 2023, a adoção do Sistema
de Registro de Preços pressupõe, como regra geral, a divulgação da intenção de registro de preços perante possíveis
órgãos participantes. 
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20. Será dispensável essa divulgação quando o órgão ou a entidade gerenciadora for o único contratante (art.
86, §1º, da Lei nº 14.133/2021 e art. 9º, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023).   
21. Em se tratando de registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do
total a ser adquirido, nas hipóteses do art. 4º, do Decreto nº 11.462, de 2023 (item XX do termo de referência), é vedada a
participação de outro órgão ou entidade na ata (art. 82, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 4º, parágrafo único,
do Decreto nº 11.462, de 2023). 
22. Às fls. 132, seq. 01, percebe-se que houve a referida divulgação.  

 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
 
Da recomendação para adoção do Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação

(IPP) 
 

23.  A Advocacia-Geral da União elaborou, em parceria com o Ministério da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos (MGI), o Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação (IPP), que se caracteriza
como um guia destinado a orientar gestores públicos em procedimentos de contratação. 
24. Recomenda-se que o planejamento da contratação seja realizado em conformidade com as diretrizes
constantes do referido instrumento, que se encontra disponível em: https://www.gov.br/agu/pt-
br/comunicacao/noticias/instrumento-de-padronizacao-dos-procedimentos.pdf ou em https://www.gov.br/compras/pt-
br/acesso-a-informacao/manuais/manual-fase-interna.  
25. Cabe à Administração, portanto, observar o IPP, que vai servir como referência para as contratações
públicas em todo o país. O documento está em formato de um verdadeiro manual, cujo objetivo central é facilitar e, ao
mesmo tempo, dar maior segurança à atuação dos administradores públicos, de modo a prevenir eventuais riscos e
conferir economia de tempo e de recursos nos processos licitatórios e nas contratações diretas. 

 
Documentos necessários ao planejamento da contratação
 

26. De acordo com a Lei nº 14.133/2021, a IN SEGES Nº 58/2022 e a IN SEGES/ME Nº 81/2022, a
Administração Pública deverá produzir os documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

 
a) documento para formalização da demanda;
b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência.
 

27. Dito isso, percebemos que os documentos foram juntados ao processo, conforme relatado na parte inicial
deste opinativo.
28. Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas observações a título de
orientação jurídica. 

 
Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais elementos
 

29. Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que foram previstos os conteúdos do
art. 8º do DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO DE 2022, especialmente a justificativa da necessidade da
contratação, o nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável e a indicação da data pretendida
para a conclusão da contratação.
30. Entretanto, conforme a lógica instituída pelo Decreto nº 10.947/2022, os DFDs são confeccionados no
Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações(PGC), recomendando-se que conste cópia do documento no
processo de contratação. Nessa senda, recomenda-se certificar que o documento, cuja cópia consta das fls. 03, seq. 01,
fora confeccionado no PGC.
31. Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei nº 14.133/2021 (art. 18, inciso I, e §1º) e a IN SEGES nº
58/2022 estabelecem que a Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da contratação. 
32. Tal documento foi definido como a primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o
interesse público envolvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso haja conclusão pela viabilidade técnica,
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socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar deverá fundamentar o termo de referência (art. 6º,
XX, da Lei nº 14.133/2021 c/c art. 6º da IN SEGES nº 58/2022).
33. A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos previstos no art.
9º, da IN SEGES nº 58/2022. Destaque-se, em especial, que o art. 9º, §1º, da IN SEGES nº 58/2022 estabelece que os
estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter: 

- descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público (inc. I);
- estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala (inc. V);
- estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inc. VI);
- justificativas para o parcelamento ou não da solução (inc. VII);
- posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade
a que se destina (inc. XIII)

 
34. Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos art. 9º, da IN SEGES nº 58/2022, deverá ser
devidamente justificada no próprio documento, consoante art. 9º, § 1º, da IN SEGES nº 58/2022.   
35. No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar às fls. 127, seq. 04.
36. Percebe-se que referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pela IN SEGES nº 58/2022.

 
 Gerenciamento de riscos
 

37. Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de risco, a qual será tratada
quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, em que se aloca, de forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro
decorrente de eventos supervenientes à contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de Riscos” não supre a
necessidade da Administração Pública, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a ser estabelecida no
instrumento contratual (item 5.2. do Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação: Advocacia-Geral da
União: Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos, 2023).   
38. O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos” e deverá ser confeccionado
no módulo de Gestão de Riscos Digital, consoante o item 5.2. do Instrumento de Padronização dos Procedimentos de
Contratação: Advocacia-Geral da União: Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos, 2023, disponível em 
https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/saiba-como-guia-elaborado-pela-agu-e-pelo-ministerio-da-gestao-
facilitara-contratacoes-publicas-em-todo-o-pais.       
39. Quanto ao mapa de riscos (art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133, de 2021), percebe-se que foi confeccionado
no módulo de Gestão de Riscos Digital, consoante o item 5.2. do Instrumento de Padronização dos Procedimentos de
Contratação, com indicação do risco, da probabilidade, do impacto, do responsável e das ações preventiva e de
contingência (fls. 18, seq. 01).  

 
Termo de Referência
 

40. Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de referência
disponibilizado pela Advocacia-Geral da União, a fim de garantir o conteúdo mínimo necessário, bem como a
padronização e a celeridade na análise (art. 19, IV, da Lei nº 14.133/2021).
41. Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de referência sejam
destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2º, da Lei nº 14.133/2021).  
42. Sobre o ponto, consta que a Administração se baseou em instrumento que, neste momento,
encontra-se desatualizado, vez que já houve a disponibilização de Termo de Referência com atualização em
dezembro/2023. Considerando que houve alteração discreta em relação ao modelo anterior, esta manifestação
jurídica optou por analisar as adaptações feitas pela Administração a fim de verificar sua juridicidade. Nesse
sentido, recomenda-se apenas que o Ente promova a adaptação entre os instrumentos, levando em conta os ajustes
indicados logo mais a seguir.
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43. Posto isso, o art. 6º, XXIII, da Lei nº 14.133/2021, define o termo de referência como documento
necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o
caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e
classificado;
j) adequação orçamentária.

 
44. Em se tratando de compras, o art. 40, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, dispõe que o termo de referência deverá
conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização,
observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e
definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica,
quando for o caso.

 
45. A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser justificada
por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação (art. 6º, inciso LI, c/c art. 19, inciso II, § 2º, da Lei nº
14.133/2021 c/c art. 10, parágrafo único, da PORTARIA SEGES/ME Nº 938, de 2 de fevereiro de 2022).  
46. Ademais, a IN SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, dispõe sobre a elaboração do Termo de
Referência – TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, e sobre o Sistema TR digital. A Administração deve
cuidar para que suas exigências sejam atendidas no caso concreto.
47. Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de referência contemplou, em
geral, as exigências contidas nos normativos acima citados.  
48. Apenas para registro formal, destacamos que foram fixados preços unitários máximos para cada item do
termo de referência (Art. 6º, inciso XXIII, alínea "i", art. 23, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 c/c art. 5º, inc. I da IN
SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, Súmula TCU nº 259, por analogia, e item 9.2.3. do Acórdão nº 7.021/2012- 2
Câmara).

 
Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas 
 

49. A necessidade da contratação foi devidamente justificada, tendo sido estimados os quantitativos de
serviço a partir de método devidamente amparado por documentos juntados aos autos.
50. Observe-se, ainda, que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização (art. 9º, da Lei nº 14.133/2021). Portanto, o gestor
deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem
as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração.
51. Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser atendidas por uma
quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência de retirar ou flexibilizar requisitos, de
modo que se possa manter apenas aqueles considerados indispensáveis (art. 9º, inc. I, §2º, da IN SEGES Nº 58/2022).
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Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens
 

52. Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações. Em havendo
divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula
TCU nº 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível,
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo
em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo
com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a
essa divisibilidade.
 

53. No caso de compras, na aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser considerados (art. 40, V,
“b”, § 2º, Lei nº 14.133/2021):

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre
que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

 
54. Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, “b”, § 3º, Lei nº 14.133/2021):

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na
contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco
ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

 
55. Dito isso, percebe-se que o presente certame previu a adjudicação do objeto por itens, razão pela qual não
há observação adicional a fazer.

 
Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações
 

56. Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 5º, art. 11, IV, art. 18, §1º, XII, e §2º, da Lei nº
14.133/2021 e art. 9º, II e XII, da IN SEGES nº 58/2022), deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por
meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7º, XI, da LEI Nº 12.305, DE 2 DE
AGOSTO DE 2010):

a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como especificação
técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial;
b) justificar a exigência nos autos;
c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do certame;
d) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.
 

57. Assim, as especificações devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo a
Administração formular as exigências de forma a não frustrar a competitividade.
58. Posto isso, recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Contratações Sustentáveis", disponibilizado
pela Advocacia-Geral da União no sítio eletrônico: https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/licitacoes-sustentaveis
59. Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade ou que as
especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.
60. Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração justificou, no item 15 dos estudo preliminares,
a não exigência dos critérios e práticas de sustentabilidade.

 
Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas
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61. Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada com a consolidação dos
quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6º, XXIII, alínea "i", art. 18, IV, e § 1º, VI, da Lei nº
14.133/2021).
62. Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia empregada
para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser examinada por esse órgão jurídico, posto ser
atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da estrita legalidade.
63. Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com a IN SEGES/ME nº
65/2021. 
64. Verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da contratação, a partir dos dados coletados por
meio de pesquisa de preços, havendo a Administração emitido manifestação técnica conclusiva, contendo a análise crítica
dos preços obtidos.
65. Quanto à pesquisa feita mediante consulta ao banco de preços, importa fazer o registro de que os modelos
da AGU exigem a comprovação da pesquisa ao painel de preços e das contratações de outros órgãos como padrão nos
processos administrativos licitatórios, devendo a sua ausência ser devidamente justificada.
66. Portanto, o Banco de Preços não eliminaria essa etapa prevista na IN nº 65/21, na medida em que se
constitui em uma consulta complementar à pesquisa de preços realizada nos meios institucionais.
67. Com efeito, há potencial possibilidade de interferência privada na escolha da cesta de preços da
Administração, consistente na apresentação de resultados determinados por escolha da empresa, através dos algoritmos
que farão a pré-seleção de determinados fornecedores em detrimento de outros que não serão cogitados na pesquisa (tais
como fornecedores locais, por exemplo).
68. Assim, tal ferramenta, embora útil, é apenas auxiliar, não substituindo os critérios preferenciais da IN na
pesquisa de mercado. A fonte primária é a oficial, devendo a mesma prevalecer ao final. O aplicativo é uma fonte
secundária, de auxílio, não podendo a pesquisa limitar-se a ele. Desta forma, a ferramenta poderá ser utilizada como meio
para realização de consultas (informações secundárias), no entanto, as informações daí resultantes devem ser confirmadas
e extraídas do Painel de Compras do Governo Federal (informações primárias), que devem ser juntadas aos autos, uma
vez que estas informações gozam de primariedade, nos termos da lei de acesso e informação.

 
Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio
 

69. Por fim, tal requisito foi atendido, pois houve a juntada, às fls. 138, seq. 01, de documento que comprova
a designação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8º, §§ 1º e 5º, da Lei nº 14.133/2021 e DECRETO Nº 11.246, DE 27
DE OUTUBRO DE 2022).

 
DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS 
 

70. O DECRETO Nº 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015 prevê tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras.
71. O art. 6º do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja abaixo de R$
80.000,00, a participação no processo licitatório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e empresas de
pequeno porte. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) anos, será considerado o valor anual do contrato
para aplicação A Orientação Normativa AGU nº 10/2009, por sua vez, pacifica a forma de aferição do valor de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) como sendo a referente ao período de um ano da contratação.
72. Por outro lado, prevê o art. 8º do Decreto nº 8.538/2015 que, na aquisição de bem de natureza divisível,
quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser
reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
Os órgãos e entidades contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de
prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.
73. Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos do art. 7º
do Decreto nº 8.538, de 2015;
de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido nos termos do art. 9º, II, do Decreto
nº 8.538, de 2015.
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74. Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se aplicam às
cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por força do art. 34 da LEI Nº 11.488, DE 15
DE JUNHO DE 2007.
75. Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das situações
previstas no art. 10 do Decreto nº 8.538, de 2015, o que requer a devida justificativa. 
76. Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do valor da contratação (OU de cada item), referente
aos itens 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12, ultrapassa R$ 80.000,00. Foi acertada, portanto, a não exigência da participação
exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte no presente certame.
77. Ademais, houve justificativa para não ser exigida a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do
objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte (art. 8º do Decreto nº 8.538/2015) (item 10 do
Termo de justificativas técnicas relevantes - fls. 580, seq. 01).
78. Para os demais itens verifica-se que a estimativa do valor de cada item/grupo/lote não ultrapassa R$
80.000,00. Acertada, portanto, a opção da Administração em destinar o certame à participação exclusiva de
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas equivalentes. 
79. Todavia, recomenda-se a verificação da não incidência de qualquer das hipóteses do art. 10 do Decreto nº
8.538, de 2015, o que imporia, como consequência, o afastamento do tratamento diferenciado e a abertura da competição
a todas as empresas interessadas, independentemente de seu porte. 

 
DAS MINUTAS PADRONIZADAS – EDITAL, ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CONTRATO 
 

80. Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela AGU, conforme art. 19, inciso IV, § 2º, c/c
art. 25, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, bem como que as alterações realizadas nos modelos sejam destacadas visualmente e
justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2º, da Lei nº 14.133/2021).    
81. A padronização de modelos de editais e contratos é medida de eficiência e celeridade administrativa e há
muito tempo vem sendo recomendada pela CGU/AGU. Tal postulado foi registrado na quarta edição do seu Manual de
Boas Práticas Consultivas, vazado no enunciado do BPC nº 06: 

A atuação consultiva na análise de processos de contratação pública deve fomentar a utilização das
listas de verificação documental (check lists), do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e das
minutas de editais, contratos, convênios e congêneres, disponibilizadas nos sítios eletrônicos da
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
No intuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos Consultivos recomendar a utilização das
minutas disponibilizadas pelos Órgãos de Direção Superior da AGU, cujas atualizações devem ser
informadas aos assessorados.
Convém ainda que os Órgãos Consultivos articulem-se com os assessorados, de modo a que
edições de texto por estes produzidas em concreto a partir das minutas-padrão sejam destacadas,
visando a agilizar o exame jurídico posterior pela instância consultiva da AGU (grifos nossos).
 

82. Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela AGU, no presente caso, ao tempo em que
revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão
e a análise minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade
pretendida com a padronização.
83. Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles previstos no art.
25, caput, da Lei nº 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades de cada contratação.
84. No caso, verifica-se que a Administração utilizou as minutas padronizadas de edital, ata de registro de
preço e contrato disponibilizadas pela Advocacia-Geral da União: Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133,
de 2021 - Atualização: maio/2023, conforme certificação processual indicada no relatório.
85. O PARECER n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000716/2019-43), ao tratar sobre a
aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados nos modelos de licitação e contratos, fixou o entendimento de que, nos
contratos administrativos, “[...] não constem os números de documentos pessoais das pessoas naturais que irão assiná-
los, como ocorre normalmente com os representantes da Administração e da empresa contratada. Em vez disso,
propõe-se nos instrumentos contratuais os representantes da Administração sejam identificados apenas com a matrícula
funcional [...]. Com relação aos representantes da contratada também se propõe que os instrumentos contratuais os
identifiquem apenas pelo nome, até porque o art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, e o §1º do art. 89 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, exigem apenas esse dado", o que deve ser observado pela Administração. 
86. No tocante à formalização da relação jurídica a ser firmada entre a Administração e o particular, tem-se
que a Orientação Normativa AGU nº nº 84, de 17 de maio de 2024,  dispõe:
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I - É possível a substituição do instrumento de contrato a que alude o art. 92 da Lei nº 14.133, de
2021, por outro instrumento mais simples, com base no art. 95, inciso I, do mesmo diploma legal,
sempre que:
a) o valor de contratos relativos a obras, serviços de engenharia e de manutenção de veículos
automotores se encaixe no valor atualizado autorizativo da dispensa de licitação prevista no
inciso I do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021; ou
b) o valor de contratos relativos a compras e serviços em geral se encaixe no valor atualizado que
autoriza a dispensa de licitação prevista no inciso  II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.
II - Não importa para a aplicação do inciso I do art. 95, da Lei nº 14.133, de 2021, se a
contratação resultou de licitação, inexigibilidade ou dispensa.
Referência: Art. 95, inc. I, c/c 91, 92 e 75, incisos I e II, todos da Lei nº 14.133, de 2021.
Fonte: PARECER n. 00016/2023/CNLCA/CGU/AGU e respectivos aprovos.  

 
87. Por sua vez, o art. 95, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 autoriza a dispensa do termo de contrato e faculta
a sua substituição por instrumentos equivalentes, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou ordem de execução de serviço, nos casos de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e
dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente de seu valor.
88. Vale frisar, no entanto, que o §1º do art. 95, da Lei nº 14.133/2021 determina que o instrumento
substitutivo, quando adotado, deverá conter as cláusulas elencadas no art. 92 da Lei nº 14.133/2021, naquilo que couber,
de forma que consigne as condições essenciais que regerão a execução do ajuste, como, por exemplo, a descrição precisa
do objeto, as obrigações e responsabilidades das partes, a vinculação ao edital e à proposta ofertada, os prazos de
execução, forma e prazo de pagamento, sanções, etc.   
89. Em hipóteses tais, deverão ser observadas, também, as disposições inseridas no Termo de Referência
e Edital, a fim de que haja compatibilidade entre os documentos que disciplinam a contratação. 
90. No caso, verifica-se que não foi anexado o termo de contrato e, por outro lado, a hipótese não encontra
amparo na Orientação Normativa AGU nº 84, de 17 de maio de 2024 e/ou no art. 95, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que
admite a sua dispensa para compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.
91. Com efeito, conforme indica o TR, item 5.8, a contratada estará vinculada à prestação de obrigações
futuras, tais como a manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência
técnica autorizada, durante o prazo da garantia complementar de 9 meses.
92. Necessário, pois, que a Administração providencie a juntada da minuta contratual, elaborada em
conformidade com o correspondente modelo padronizado pela AGU, reencaminhando os autos a este órgão consultivo
para exame prévio da regularidade jurídica da minuta a ser anexada aos autos.

 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    
 

93. Verifica-se que a Administração optou por admitir a adesão de entidades não participantes, conforme
informações e justificativas apresentadas no item 8 do termo de justificativas técnicas relevantes, fls. 580, seq. 01. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DISPONIBILIDADE DO CRÉDITO
 

94. No presente caso, trata-se de licitação destinada ao registro de preços pela Administração, incidindo,
pois, o art. 17 do Decreto nº 11.462, de 2023, de forma que a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários
somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.  
95. Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato administrativo ou
do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao
disposto no art. 60 da LEI No 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964.
96. Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, incisos I e II, da LEI COMPLEMENTAR
Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação orçamentária em apreço
não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto é, se não constituírem despesas rotineiras, como
estabelece a Orientação Normativa AGU nº 52/2014 ("As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas
no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos
incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000").
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97. Recomenda-se, pois, que a Administração informe nos autos a natureza da ação que suporta a despesa
decorrente da futura contratação, adotando, a depender do caso, as providências previstas no art. 16, incisos I e II, da Lei
de Responsabilidade Fiscal, com as premissas da estimativa de impacto orçamentário-financeiro e a metodologia de
cálculo utilizadas (art. 16, §2º, da Lei Complementar n.º 101/2000).

 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
 

98. Conforme art. 54, caput e §1º, c/c art. 94 da Lei nº 14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas, a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, bem como em jornal diário de grande
circulação.
99. No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, contados a partir da data de
divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e lances, quando adotados os critérios de julgamento
de menor preço ou de maior desconto (art. 55, I, alínea “a”, Lei nº 14.133/2021).
100. Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não
tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, § 3º, da Lei nº 14.133/2021.
101. Ademais, de acordo com o art. 8º, §2º, da LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011., c/c art. 7º,
§3º, inciso V, do DECRETO Nº 7.724, DE 16 DE MAIO DE 2012, deverão ser disponibilizados os seguintes documentos
e informações no sítio oficial do órgão licitante na internet: 

a) cópia integral do edital com seus anexos; 
b) resultado da licitação; 
c) contratos firmados e notas de empenho emitidas. 

 
CONCLUSÃO
 

102. Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE JURÍDICA, COM
RESSALVAS do procedimento submetido ao exame desta unidade consultiva, condicionada ao atendimento das
recomendações formuladas nos itens 12, 14, 30, 42, 65, 68, 79, 92 e 97 deste parecer, ressalvado o juízo de mérito da
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão.
103. Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de
recomendações feitas. Eis o teor do BPC nº 05: "Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo
conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe
pronunciamento subsequente de verificação do cumprimento das recomendações consignadas".
104. É o parecer, segundo o entendimento consolidado da ETR LIC, elaborado por meio do Sistema AGU de
Inteligência Jurídica (Sapiens), assinado digitalmente pelo parecerista, consoante os objetivos de eficiência, padronização
e uniformidade na atividade submetida à sua consultoria jurídica (art. 2º, incisos I e II e art. 4º, inc. I, da Portaria PGF nº
931/2018).  

À consideração da chefia da entidade consulente.
 

 
 
 
Brasília, 18 de outubro de 2024.
 
 

MARCELA SALES MEINERZ
Procuradora Federal

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23326003742202403 e da chave de acesso 7a09bba0
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Documento assinado eletronicamente por MARCELA SALES MEINERZ, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1725986564 e chave de acesso 7a09bba0 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MARCELA
SALES MEINERZ, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 18-10-2024 16:52.
Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
PARAÍBA

COORDENAÇÃO
AV.JOÃO DA MATA, 256-JAGUARIBE CEP: 58015-020-JOÃO PESSOA-PB

 
DESPACHO n. 00340/2024/COORD/PFIFPARAÍBA/PGF/AGU

 
NUP: 23326.003742/2024-03
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA - IFPB
ASSUNTOS: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01737/2024/NLC/ELIC/PGF/AGU.
2. Devolvam-se os autos à origem para a adoção das providências cabíveis.

 
João Pessoa, 21 de outubro de 2024.
 
 

MICHELL LAUREANO TORRES
PROCURADOR-CHEFE

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23326003742202403 e da chave de acesso 7a09bba0

 

Documento assinado eletronicamente por MICHELL LAUREANO TORRES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1728081444 e chave de acesso 7a09bba0 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MICHELL
LAUREANO TORRES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-10-2024
11:02. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
Campus João Pessoa - Código INEP: 25096850
Av. Primeiro de Maio, 720, Jaguaribe, CEP 58015-435, Joao Pessoa (PB)

CNPJ: 10.783.898/0002-56 - Telefone: (83) 3612.1200

Documento Digitalizado Ostensivo (Público)

PARECER n.001737/2024 (Despacho 00340/2024)

Assunto: PARECER n.001737/2024 (Despacho 00340/2024)

Assinado por: Angelica Sousa

Tipo do Documento: Parecer

Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Ostensivo (Público)

Tipo do Conferência: Documento Original

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

ANGELICA COSTA SOUSAANGELICA COSTA SOUSA, PRESTADOR DE SERVIÇOPRESTADOR DE SERVIÇO, em 21/10/2024 11:46:00.

Este documento foi armazenado no SUAP em 21/10/2024. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou

acesse https://suap.ifpb.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

1285323

31aaa5ec03

Cópia de documento digital impresso por KAROLINA CASTRO (1986605) em 09/12/2024 09:49.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

EQUIPE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 
PARECER n. 01897/2024/NLC/ELIC/PGF/AGU

 
NUP: 23326.003742/2024-03
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA - IFPB
ASSUNTOS: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
EMENTA: PARECER COMPLEMENTAR. PARECER
n. 01737/2024/NLC/ELIC/PGF/AGU. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO
ELETRÔNICO. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. REGULARIDADE FORMAL DO
PROCESSO. COMPRAS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI Nº 14.133/2021, DECRETO Nº
11.462/2023, PORTARIA SEGES/ME Nº 8.678/2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME
Nº 65/2021, DECRETO Nº 10.947/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58/2022,
PORTARIA ME Nº 7.828/2022, DECRETO Nº 11.246/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES/ME Nº 81/2022 E PORTARIA SEGES/ME Nº 938/2022 REGULARIDADE JURÍDICA
DA MINUTA ANALISADA.

 
RELATÓRIO E FUNDAMENTO JURÍDICO
 

1. Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, processado sob o Sistema de
Registro de Preços, que tem por objeto a aquisição de aparelhos condicionadores de ar, cortina de ar, climatizadores e
ventiladores, no valor estimado de R$ 7.244.984,84.
2. Na oportunidade, retornam os autos a este órgão consultivo, em atenção ao item 92 do PARECER
n. 01737/2024/NLC/ELIC/PGF/AGU, seq. 05, para fins de análise da regularidade jurídica da minuta de instrumento
contratual acostada ao processo.
3. Preliminarmente, cumpre esclarecer que todas as considerações acerca da regularidade do procedimento
foram feitas por ocasião do PARECER n. 01737/2024/NLC/ELIC/PGF/AGU, não julgando esta subscritora pela
necessidade de nenhum adendo. Nessa senda, reserva-se o presente, de forma complementar ao opinativo supra, apenas à
análise da minuta de instrumento de contrato.
4. Ademais, importa dizer que não compete à esta consultoria a conferência quanto ao cumprimento das
recomendações feitas em suas manifestações jurídicas, tarefa esta atribuída ao gestor, a quem cabe atestar o atendimento
ou motivar a adoção de postura diversa. Inobstante, registre-se o atestado no documento SUAP código de verificação
8f7cfa9e76 quanto ao atendimento às recomendações feitas por este órgão de consultoria.
5. Feitas as ressalvas necessárias, passa-se à apreciação da minuta de fls. 207, seq. 15, oportunidade em que
se constata a sua regularidade jurídico-formal, estando apta a aprovação.

 
CONCLUSÃO
 

6. Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE JURÍDICA da minuta de fls.
207, seq. 15, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que
escapam à análise deste órgão.
7. Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de
recomendações feitas. Eis o teor do BPC nº 05: "Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo
conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe
pronunciamento subsequente de verificação do cumprimento das recomendações consignadas".
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8. É o parecer, segundo o entendimento consolidado da ETR LIC, elaborado por meio do Sistema AGU de
Inteligência Jurídica (Sapiens), assinado digitalmente pelo parecerista, consoante os objetivos de eficiência, padronização
e uniformidade na atividade submetida à sua consultoria jurídica (art. 2º, incisos I e II e art. 4º, inc. I, da Portaria PGF nº
931/2018). 
9. À consideração da chefia da entidade consulente.

 
Brasília, 04 de novembro de 2024.
 
 

MARCELA SALES MEINERZ
Procuradora Federal

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23326003742202403 e da chave de acesso 7a09bba0

 

Documento assinado eletronicamente por MICHELL LAUREANO TORRES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1742609622 e chave de acesso 7a09bba0 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MICHELL
LAUREANO TORRES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-11-2024
11:07. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.

Documento assinado eletronicamente por MARCELA SALES MEINERZ, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1742609622 e chave de acesso 7a09bba0 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MARCELA
SALES MEINERZ, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-11-2024 12:00.
Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
PARAÍBA

COORDENAÇÃO
AV.JOÃO DA MATA, 256-JAGUARIBE CEP: 58015-020-JOÃO PESSOA-PB

 
DESPACHO n. 00376/2024/COORD/PFIFPARAÍBA/PGF/AGU

 
NUP: 23326.003742/2024-03
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA - IFPB
ASSUNTOS: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01897/2024/NLC/ELIC/PGF/AGU.
2. Devolvam-se os autos à origem para a adoção das providências cabíveis.

 
João Pessoa, 05 de novembro de 2024.
 
 

MICHELL LAUREANO TORRES
PROCURADOR-CHEFE

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23326003742202403 e da chave de acesso 7a09bba0

 

Documento assinado eletronicamente por MICHELL LAUREANO TORRES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1743852239 e chave de acesso 7a09bba0 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MICHELL
LAUREANO TORRES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-11-2024
11:07. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
Campus João Pessoa - Código INEP: 25096850
Av. Primeiro de Maio, 720, Jaguaribe, CEP 58015-435, Joao Pessoa (PB)

CNPJ: 10.783.898/0002-56 - Telefone: (83) 3612.1200

Documento Digitalizado Ostensivo (Público)

PARECER n. 01897/2024 (DESPACHO n. 00376/2024)

Assunto: PARECER n. 01897/2024 (DESPACHO n. 00376/2024)

Assinado por: Angelica Sousa

Tipo do Documento: Parecer

Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Ostensivo (Público)

Tipo do Conferência: Documento Original

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

ANGELICA COSTA SOUSAANGELICA COSTA SOUSA, PRESTADOR DE SERVIÇOPRESTADOR DE SERVIÇO, em 05/11/2024 11:18:11.

Este documento foi armazenado no SUAP em 05/11/2024. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou

acesse https://suap.ifpb.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

1300538

1844ea0c42

Cópia de documento digital impresso por KAROLINA CASTRO (1986605) em 09/12/2024 09:50.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COMPRAS - LEI n.° 14.133/2021 

Data de Extração: 09/10/2024  

Link: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/pregaoe-
concorrencia 

ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA - CAMPUS JOÃO PESSOA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 07 

 

O Instituto Federal da Paraíba – Campus João Pessoa, com sede na Avenida 1º de 
Maio, 720 inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.783.898/0002-56, neste ato representado pelo Diretor 
Geral José Ricardo Ferreira, nomeado(a) pela  Portaria nº 2072 de 24 de outubro de 2022, 
publicada no DOU de 25 de outubro de 2022, portador da matrícula funcional nº 1926573, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 90001/2024, publicada no DOU de 03/12/2024, processo administrativo 
n.º 23326.003742.2024-03, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de aparelhos condicionadores de ar, cortina de ar, climatizadores e 
ventiladores, para fins de atendimento às necessidades institucionais, especificado no item 1 do 
Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 90001/2024, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostascujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Empresa: Ventisol da Amazônia Indústria de Aparelhos Elétricos Ltda 

CNPJ/MF n.°: 17.417.928/0001-79 Telefone: (81) 3132.2656 

Endereço: Rua Azaléia, 2421 – Distrito Industrial II - Manaus/AM – CEP: 69075-845 

Representante Legal: SÉRGIO MURILO CORDEIRO DE MELO 

RG n.°: 1822079 SDS PE CPF/MF n.°: 304.376.014-04 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QTD 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

3 

Condicionador de ar com tecnologia 
CONVENCIONAL, tipo split high wall, 

capacidade de Refrigeração 9.000 
Btus, composto por unidade 

condensadora e evaporadora, tipo de 
ciclo: frio; funções: Ventilação; 

Desumidificação; Timer; Sleep; filtro 
de ar lavável; compressor rotativo ; 

com controle remoto sem fio, display 
com indicação digital da temperatura, 

03 velocidades de ventilação; 
alimentação elétrica 220 V 

Monofásico, Frequência 60 Hz. 
Etiqueta Nacional de Conservação de 

Energia ENCE, Classificação 
Energética classe F ou mais eficiente 

.serpentina de cobre.Fluido 
Refrigerante Ecológico R-410A. 

AGRATTO 
ONE – 

ON/OFF 
9.000 
BTUS 

Und. 113 R$ 1.500,00 
R$ 

169.500,00 

4 

Condicionador de ar  com tecnologia 
convencional tipo split high wall, 

Capacidade de Refrigeração 12.000 
BTUs composto por unidade 

condensadora e evaporadora, tipo de 
ciclo: frio; funções: Ventilação; 

Desumidificação; Timer; Sleep; filtro 
de ar lavável; compressor rotativo ; 

com controle remoto sem fio, display 
com indicação digital da temperatura, 

03 velocidades de ventilação; 
alimentação elétrica 220 V 

Monofásico, Frequência 60 Hz. 
Etiqueta Nacional de Conservação de 

Energia ENCE, Classificação 
Energética classe F ou mais 

eficiente, serpentina de cobre.Fluido 
Refrigerante Ecológico R-410A. 

AGRATTO 
ONE – 

ON/OFF 
12.000 
BTUS 

Und 188 R$ 1.800,00 
R$ 

338.400,00 

5 

Condicionador de ar com tecnologia 
CONVENCIONAL, tipo split high wall, 
Capacidade de Refrigeração 18.000 

BTUs, composto por unidade 
condensadora e evaporadora, tipo de 

ciclo: frio; funções: Ventilação; 

AGRATTO 
ONE – 

ON/OFF 
18.000 
BTUS 

Und 171 R$ 2.700,00 
R$ 

461.700,00 
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Desumidificação; Timer; Sleep; filtro 
de ar lavável; compressor rotativo ; 

com controle remoto sem fio, display 
com indicação digital da temperatura, 

03 velocidades de ventilação; 
alimentação elétrica 220 V 

Monofásico, Frequência 60 Hz. 
Etiqueta Nacional de Conservação de 

Energia ENCE, Classificação 
Energética classe F ou mais eficiente 

, serpentina de cobre.Fluido 
Refrigerante Ecológico R-410A. 

7 

Condicionador de ar com tecnologia 
CONVENVIONAL, tipo split high 
wall,Capacidade de Refrigeração 

30.000 BTUs, composto por unidade 
condensadora e evaporadora, tipo de 

ciclo: frio; funções: Ventilação; 
Desumidificação; Timer; Sleep; filtro 
de ar lavável; compressor rotativo ; 

com controle remoto sem fio, display 
com indicação digital da temperatura, 

03 velocidades de ventilação; 
alimentação elétrica 220 V 

Monofásico, Frequência 60 Hz. 
Etiqueta Nacional de Conservação de 

Energia ENCE, Classificação 
Energética classe F ou mais eficiente 

. serpentina de cobre.Fluido 
Refrigerante Ecológico R-410A. 

AGRATTO 
ONE – 

ON/OFF 
30.000 
BTUS 

Und 118 R$ 4.500,00 
R$ 

531.000,00 

TOTAL: R$ R$ 1.500.600,00 

 

2.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA - CAMPUS JOÃO 
PESSOA - UASG 158469. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

3 IFPB - Campus João 

Pessoa (158469) 

Und. 8 

IFPB – Reitoria 

(158138) 

Und. 40 

IFPB - Campus Und. 6 
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Itaporanga (155890) 

IFPB - Campus 

Monteiro (158472) 

Und. 6 

IFPB - Campus Patos 

(158470) 

Und. 4 

IFPB - Campus Picuí 

(158473) 

Und. 10 

IFPB - Campus 

Ibatabaiana (155894) 

Und. 10 

IFPB - Campus 

Princesa Isabel 

(158471) 

Und. 5 

IFPB - Campus 

Esperança (158893) 

Und. 10 

IFPB - Campus 

Cajazeiras (158280) 

Und. 4 

IFPB - Campus Catolé 

do Rocha (155895) 

Und. 10 

4 IFPB - Campus João 

Pessoa (158469) 

Und. 10 

IFPB – Reitoria 

(158138) 

Und. 60 

IFPB - Campus 

Itaporanga (155890) 

Und. 8 

IFPB - Campus 

Guarabira (154868) 

Und. 10 

IFPB - Campus 

Monteiro (158472) 

Und. 6 

IFPB - Campus Patos 

(158470) 

Und. 6 

IFPB - Campus Picuí 

(158473) 

Und. 20 

IFPB - Campus 

Ibatabaiana (155894) 

Und. 8 
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IFPB - Campus 

Princesa Isabel 

(158471) 

Und. 10 

IFPB - Campus 

Cabedelo (158474) 

Und. 8 

IFPB - Campus 

Esperança (158893) 

Und. 5 

IFPB - Campus 

Cajazeiras (158280) 

Und. 2 

IFPB - Campus Catolé 

do Rocha (155895) 

Und. 10 

IFPB - Campus 

Campina Grande 

(158281) 

Und. 20 

IFPB - Campus Santa 

Luzia (156690) 

Und. 5 

5 IFPB - Campus João 

Pessoa (158469) 

Und. 16 

IFPB – Reitoria 

(158138) 

Und. 80 

IFPB - Campus 

Itaporanga (155890) 

Und. 2 

IFPB - Campus 

Guarabira (154868) 

Und. 6 

IFPB - Campus 

Monteiro (158472) 

Und. 6 

IFPB - Campus Patos 

(158470) 

Und. 6 

IFPB - Campus Picuí 

(158473) 

Und. 20 

IFPB - Campus 

Ibatabaiana (155894) 

Und. 15 

IFPB - Campus 

Princesa Isabel 

Und. 5 
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(158471) 

IFPB - Campus 

Cabedelo (158474) 

Und. 10 

IFPB - Campus Catolé 

do Rocha (155895) 

Und. 5 

7 IFPB - Campus João 

Pessoa (158469) 

Und. 9 

 IFPB – Reitoria 

(158138) 

Und. 40 

 IFPB - Campus 

Itaporanga (155890) 

Und. 4 

 IFPB - Campus 

Guarabira (154868) 

Und. 5 

 IFPB - Campus 

Monteiro (158472) 

Und. 8 

 IFPB - Campus Patos 

(158470) 

Und.  22 

 IFPB - Campus Picuí 

(158473) 

Und. 10 

 IFPB - Campus 

Ibatabaiana (155894) 

Und. 10 

 IFPB - Campus 

Cajazeiras (158280) 

Und. 10 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
prováveldesabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticadospelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,poderáser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
sejaintegrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativoregistrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 
item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. Ocontratodecorrentedaataderegistrodepreçosterásuavigênciaestabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgãoou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
dedespesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no editale se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastrode reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatárioantecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantesremanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nascondições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nashipóteses previstas no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPe 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena dedecair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde queapresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preçosseráassinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condiçõesestabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocaros licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo enas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçãonos 
termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantesou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes,atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. Aexistênciadepreçosregistradosimplicarácompromissodefornecimentonascondições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação,poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
eàs entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade dediligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e ofornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
aogerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
quesupostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com opedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou aplanilha de custos que demonstre a inviabilidadedo 
preçoregistrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
opreço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedordeverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termosdo item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciadorconvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar seaceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederáao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
paraa obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidadegerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valorespraticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades quetiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem anecessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro depreços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidadesparticipantes e não participantes do registro depreços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidadeparticipante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidadenão 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar oremanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidadeparticipante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dosquantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do DistritoFederal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
doremanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidadegerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercadotornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãosou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgãoou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes.  

 

 

João Pessoa, 04 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Assinaturas 

 

 

 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador  

 

 

 

 

 

 

 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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 Solicitar adesão  Visualizar



Nº Solicitação: 00002/2024

Unidade Gerenciadora: 158469 - IFPB/JOAO PESSOA

Número da compra/ano: 90001/2024

Modalidade da compra: 05 - Pregão

Situação: Aceita

Responsável: ROBERTO DE AZEVEDO MESQUITA - roberto.mesquita@inpe.br

Texto Justificativa: Os valores apurados por esta UASG são superiores ao valor dos bens a serem adquiridos, configurando adequação do valor ao preço de mercado.

Anexo Justificativa:

Nome Visualizar

Justificativa.pdf 

Foi realizada demonstração de

que os valores registrados

estão

compatíveis com os valores

praticados pelo mercado,

nos termos da Lei 14.133/2021

(Art.23 e Art. 86, §2º, inc. II)?:

Sim

Anexo Demonstração:

Nome Visualizar

Cotacao de precos.pdf 

Houve prévia consulta e

aceitação do fornecedor, nos

termos da Lei 14.133/2021 (Art.

86, §2º, inc. III)?:

Sim

Anexo Aceitação:

Nome Visualizar

Carta de Anuência 

Mostrar atas registradas para

enfrentamento dos impactos

decorrentes do estado de

calamidade pública?:

Não

Data aprovação análise: 09/12/2024, 09:45

Itens para adesão:

Fornecedor Número Descrição

Quantidade

Solicitada

Quantidade

Autorizada Justificativa Status

17.417.928/0001-79 -

VENTISOL DA AMAZONIA

INDUSTRIA DE APARELHOS

ELETRICOS LTDA

00004 APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220 V, NÍVEL RUÍDO

INTERNO 57 DB, TIPO SPLIT, MODELO HI WALL,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO

PROCEL, CONTROLE REMOTO SEM FIO

10.00000 10.00000 Aceita

Ações

ROBERTO DE AZEVEDO MESQUITA - UASG: 240107   

Solicitar adesão

Solicitar adesão

  



09/12/2024, 10:00 Visualizar Solicitar adesão :: Contratos.gov.br

https://contratos.sistema.gov.br/arp/adesao/27050/show 1/1
Anexo - Adesão Aceita - Comprasnet (12480295)         SEI 01340.010274/2024-02 / pg. 105

https://contratos.sistema.gov.br/arp/adesao
https://contratos.sistema.gov.br/dashboard
https://contratos.sistema.gov.br/storage/arp/158469_05_90001_2024/adesao_solicitacao/240107/justificativa/d0bccbfb8098ddbe20bab053c509fd96.pdf
https://contratos.sistema.gov.br/storage/arp/158469_05_90001_2024/adesao_solicitacao/240107/justificativa/d0bccbfb8098ddbe20bab053c509fd96.pdf
https://contratos.sistema.gov.br/storage/arp/158469_05_90001_2024/adesao_solicitacao/240107/demonstracao/7ea76601b45055dc1e1377548b879bb4.pdf
https://contratos.sistema.gov.br/storage/arp/158469_05_90001_2024/adesao_solicitacao/240107/demonstracao/7ea76601b45055dc1e1377548b879bb4.pdf
https://contratos.sistema.gov.br/storage/arp/158469_05_90001_2024/adesao_solicitacao/240107/aceitacao/8392a99bb2687fb4b88ca308bda47d26.pdf
https://contratos.sistema.gov.br/storage/arp/158469_05_90001_2024/adesao_solicitacao/240107/aceitacao/8392a99bb2687fb4b88ca308bda47d26.pdf


INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Coordenação-Geral de Gestão Organizacional
Coordenação de Administração
Serviço de Compras, Recebimento e Importação
Grupo de Instrução Processual
 
 

 

Memorando nº 17783/2024/INPE
 

Ao Senhor Raul Ferreira da Silva Junior
 
Assunto: Encaminhamento da adesão à Ata de Registro de Preços

 

Trata-se do Processo nº 01340.010274/2024-02, referente ao Pregão Eletrônico
SRP n° 90001/2024, aderindo à Ata de Registro de Preços do SRP n° 07/2024 do
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA, UASG
158469, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO
12 MIL BTUs. Verificando que o mesmo encontra-se devidamente saneado e
regularmente instruído, de acordo com o Art. 31, do Decreto n° 11.462 de 31 de
março de 2023.
 
Integram o referido processo os seguintes documentos:

1. Ofício do INPE para a empresa vencedora do respectivo item no SRP,
solicitando autorização para adesão a Ata de Registro de Preços
(SEI 12478088);

2. Autorização do fornecedor (vencedor do respectivo item do SRP) para
atendimento às necessidades pretendidas na adesão (resposta afirmativa
quanto aos quantitativos e aceite do fornecedor) (SEI 12475956);

3. Cotação SEI (12475957);
4. Justificativa fundamentada sobre a vantajosidade da adesão pretendida SEI

(12475959);
5. Solicitação à adesão no sistema governamental e seu respectivo aceite SEI

(12475960);
6. Requisição de Compras SEI (12475962);
7. Documento de Formalização de Demanda SEI (12479234);
8. Estudo Técnico Preliminar SEI (12475963);
9. Edital publicado pelo órgão detentor do SRP e anexos SEI (12475964);

10. Parecer Jurídico SEI (12479235); e
11. Ata de Registro de Preço publicada pelo órgão detentor do SRP SEI

(12475967).
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Atenciosamente,
 

(assinado eletronicamente)
ROBERTO DE AZEVEDO MESQUITA
Setor de Compras - SECRI/COENE

SIAPE 2019938
 

De acordo,
 

(assinado eletrônicamente)
RAUL FERREIRA DA SILVA JUNIOR

Ordenador de Depesas - INPE/COENE
SIAPE 2796948

Documento assinado eletronicamente por Roberto de Azevedo Mesquita,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 09/12/2024, às 08:36 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Raul Ferreira da Silva Junior,
Ordenador de Despesas, em 09/12/2024, às 08:41 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12475970 e o código CRC D974B10C.

 
 

Referência: Processo nº 01340.010274/2024-02 SEI-INPE nº 12475970

Memorando 17783 (12475970)         SEI 01340.010274/2024-02 / pg. 107

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 17.417.928/0001-79 DUNS®: 903059393
Razão Social: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS

LTDA
Nome Fantasia: VENTISOL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/09/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 24/05/2025 Automática
FGTS 25/12/2024 Automática
Trabalhista Validade: 26/05/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/12/2024
Receita Municipal Validade: 05/01/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 09/12/2024 08:57 de
CPF: 034.XXX.XXX-02      Nome: ROBERTO DE AZEVEDO MESQUITA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA

CPF/CNPJ: 17.417.928/0001-79

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:00:54 do dia 09/12/2024 , com validade até o dia 08/01/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: JwaiES202EUfBSLuwQYx

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 11/12/2024, 14:24

Parâmetros: CPF / CNPJ: 17.417.928/0001-79. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: YWNiM2Y2ZWQwNjZlZWFkMjU0NTViZTc2YWU0ZDU3NTk5MWQ0YjE4ZTExMTg4NTM2MGI3ZWMwZjkxMGUwMjI4Nw==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  11/12/2024 13:50
        ***.713.354-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

240107 INSTITUTO NACIONAL DE PESQ. ESPACIAIS-INPE REAL - (R$)

2024 NE 38

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 172523 1000000000 449052 240106 2000000B-03

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

09/12/2024 Ordinário 01340.010274/2024-02 0,0000 18.000,00

17.417.928/0001-79 VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS E

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 90001/2024 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO 07/2024 INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA, UASG 158469 APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO
SPLIT DE 12.000BTU/H, HI-WALL, SO FRIO, 220V,

NATAL-RN

15846905900012024 - UASG Minuta: 240107

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

179 PREGAO

28 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

AZALEIA 2421 DISTRITO INDUSTRIAL

CEP

69075-845

Município

MANAUS AM

UF Telefone

CNPJ

01.263.896/0007-50

CEP

59076-740

Endereço

RUA CARLOS SERRANO, 2073 - LAGOA NOVA - NATAL - RN

Município

NATAL

UF

RN

Telefone

(084)3204-9100/9120

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

09/12/2024 12:12:45
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  11/12/2024 13:50
        ***.713.354-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.000,00

Total da Lista

Subelemento 12 - APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS

001 18.000,00Item compra: 00004 - APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE
REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 220 V, NÍVEL RUÍDO
INTERNO 57 DB, TIPO SPLIT, MODELO HI WALL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CICLO FRIO, SELO PROCEL,
CONTROLE REMOTO SEM FIO

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

09/12/2024 Inclusão 10,00000 1.800,0000 18.000,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

RAUL FERREIRA DA SILVA JUNIOR

***.163.688-**

09/12/2024 12:12:45

Gestor Financeiro

GENTIL MOURA DA SILVA

***.217.568-**

09/12/2024 11:39:27

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

09/12/2024 12:12:45
Operação
Alteração
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Av. dos Astronautas, 1758,   - Bairro Jardim da Granja,

CEP 12227-010, São José dos Campos - SP - http://www.inpe.br/

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/SERVIÇO

AUTORIZAÇÃO DE
COMPRA/SERVIÇO Nº: 420/2024

RP: 90307/2024  Dispensa
Eletrônica:

NATAL, 09 de Dezembro
de 2024

VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA

CNPJ: 17.417.928/0001-79 IE:

Endereço: RUA AZALÉIA, 2421 Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL II -
Cidade/UF: MANAUS / AM

Telefone: (081)3132-
2656 Fax: CEP: 69075-845

Banco: 001 C/C:
5914-5 Agência: 3425-8

Nome Banco: BANCO
DO BRASIL Contato:

Email: licitacaoventisol.am@gmail.com

Chave Pix:

 

Item
ATA Código Descrição /

Observação Unid. Qtde. Preço
Unitário IPI % Total
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1 3977

APARELHO DE
AR
CONDICIONADO
TIPO SPLIT DE
12.000btu/h, HI-
WALL, SO FRIO,
220V, COM
CONTROLE
REMOTO PARA
TODAS AS
FUNCOES,
CONDENSADORA
COM DESCARGA
NA HORIZONTAL
E
CLASSIFICACAO
ENERGETICA "A"
(PROCEL).

UN 10.00 R$
1.800,000.00 R$

18.000,00

 Total: R$ 18.000,00

 

Observações:

3. CONTRATAÇÃO
3.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela
contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento
equivalente;
3.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para aceitar a Nota de Empenho e a
Autorização de Compra, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação
Direta;
3.2.1. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.
3.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente,
emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
3.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à
relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133,
de 2021;
3.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas
no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são
aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.
3.4. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, ou
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enquanto esgotar o quantitativo do item a ser contratado;
3.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será
exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação
consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

Faz parte desta Ordem de Compra, a proposta vencedora, datada de
06 de dezembro de 2024, da empresa VENTISOL no valor de R$
18.000,00 (dezoito mil reais) da Ata de Registro de Preços 07/2024, do
Pregão Eletrônico SRP 90001/2024 - IFPB (UASG 158469), conforme
item a seguir:

ITEM 4 - AR CONDICIONADO 12000 BTUs - 10 UNIDADES - R$ 18.000,00

 

Local de entrega: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
MCTI - Rua Carlos Serrano, 2073 Lagoa nova NATAL Rio Grande do
Norte CEP: 59076-740 CNPJ: 01.263.896/0007-50 IE: Telefone:
+55(84)3204-9100 Telefone 2: Fax:

 

- Condições de Fornecimento -

Prazo de entrega...: 30 dias

Prazo de pagamento...:

Validade da proposta...: 60 dias

 

O faturamento deverá ser para:

 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI

Rua Carlos Serrano, 2073 Lagoa nova NATAL, RN CEP: 59076-740

CNPJ: 01.263.896/0007-50 IE: Telefone: +55(84)3204-9100 Fax:

Documento assinado eletronicamente por Roberto de Azevedo Mesquita,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 09/12/2024, às 10:10 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Raul Ferreira da Silva Junior,
Ordenador de Despesas, em 09/12/2024, às 10:52 (horário oficial de
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Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12475972 e o código CRC B7A68A23.

01340.010274/2024-02 12475972v2
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

Coordenação Espacial do Nordeste
Coordenação-Geral de Gestão Organizacional

Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

ORDEM DE COMPRA
REFERENTE AO PROCESSO Processo de Compra: 90307/2024

 

Ordem de Compra: 420/2024

Fornecedor: VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA

ItemRequisiçãoMaterialFontePTRES P.I. ND. Qtd
Comprada

Preço
Unitário

Valor
Total

1
COENE-
040/2024-
RC

3977 1000 1725232000000B-
03 4490521210,00000 R$

1.800,00
R$
18.000,00

Total: R$
18.000,00

 

Resumo do Processo: 90307/2024

Fonte PTRES P.I. ND. Valor Total

1000 172523 2000000B-03 44905212 R$ 18.000,00

Valor Total das OCs: R$ 18.000,00

Documento assinado eletronicamente por Roberto de Azevedo Mesquita,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 09/12/2024, às 10:10 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12475974 e o código CRC 02A178DE.

Referência: Processo nº 01340.010274/2024-02 SEI-INPE nº 12475974
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

Coordenação Espacial do Nordeste
Coordenação-Geral de Gestão Organizacional

Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Adesão à ata de registro de preços - Lei 14.133/2021)

 

ASPECTOS GERAIS PERTINENTES À ADESÃO À ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

Atende
plenamente
a
exigência?

Indicação do local
do processo em
que foi atendida a
exigência (doc. /
fls. / SEI )

1. Houve abertura de processo administrativo?[i]
 

SIM
 

01340.010274/2024-
02

2. Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel,
houve a devida justificativa?[ii]

SIM 01340.010274/2024-
02

3. Consta documento de formalização de demanda?[iii] SIM SEI 12479234

4. Foi certificado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual?[iv] SIM SEI 12479234

5. Foi certificado que objeto da contratação está
compatível com as leis orçamentárias?[v] SIM SEI 12479412

6. Há Estudo Técnico Preliminar?[vi] SIM SEI 12475963

7. O estudo técnico preliminar contém as informações
que bem caracterizam a contratação, tais como o
quantitativo demandado e o local de entrega do bem
ou de prestação do serviço, conforme art. 11,
parágrafo único, da IN SEGES/ME nº 81/2022?[vii]

SIM SEI 12475963

8. Foi apresentada justificativa da vantagem da adesão,
conforme art. 31, I, do Decreto n. 11.462/2023?[viii]

SIM SEI 12475963

9. Os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado (art. 86, §2º, II, da Lei
n. 14.133/2021 e art. 31, II, do Decreto n.
11.462/2023)?

SIM SEI 12475957
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10. O fornecedor aceitou o pedido de adesão (art. 86, §2º,
III, da Lei n. 14.133/2021 e art. 31, III, § 1º, do Decreto
n. 11.462/2023)?[ix]

SIM SEI 12475956

11. Houve aceitação da adesão pelo órgão ou entidade
gerenciadora, nos termos do art. 31, III, do Decreto n.
11.462/2023?

SIM SEI 12480295

12. A ata a quese pretende aderir é gerenciada por órgão
ou entidade da Administração Pública federal? (art. 86,
§8º, da Lei n. 14.133/2021 e art. 33 do Decreto n.
11.462/2023)

SIM SEI 12475967

13. Foi observado o limite de 50% (cinquenta por cento)
dos quantitativos registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes (art. 86, §4º, Lei n. 14.133/21)?

SIM SEI 12475967

14. A adesão será formalizada dentro do prazo de 90 dias,
contado da autorização do órgão ou da entidade
gerenciadora, observado o prazo de vigência da ata
(art. 31, §2º, do Decreto n. 11.462/2023)?[x]

 

SIM SEI 12475967

15. A contratação será formalizada por instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil (art.
34 do Decreto n. 11.462/2023)?

SIM SEI 12491803

16. O instrumento que será adotado será firmado dentro
do prazo de validade da ata de registro de preços (art.
34, parágrafo único, do Decreto n. 11.462/2023)?

SIM SEI 12475967

17. Foram consultados todos os sistemas de consulta
abaixo e juntados aos autos os respectivos
comprovantes relacionados ao fornecedor?

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -
CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da
União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=INABILITADO:INIDONEOS);[xi]

SIM SEI 12475971

18. Consta dos autos consulta ao CADIN?[xii] SIM SEI 12475971

19. Foi consultado o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis da Consultoria Geral da União para SIM SEI 12475965
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inserção dos critérios de sustentabilidade?[xiii]

 
 

[i] Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e
demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único
processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica,
numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e
encerramento.”
[ii] Decreto nº 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21
[iii] O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de
contratação, conforme art. 12, VII, e art. 72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o
DFD já tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a
juntada de sua cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do
Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro da contratação no plano anual, o
que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta
hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme art.
12, VII e §1º, da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.
[iv]. Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto
ao Plano de Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN
SEGES/ME nº 1/2019, conforme Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a
esse Decreto, atentar para as exceções da obrigatoriedade de registro dispostas
no seu art. 7º, informações classificadas como sigilosas, as contratações feitas por
suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto pagamento do
art. 95, §2º, todos da Lei nº 14133/21.
[v] Art. 18 da Lei 14133/21
[vi] Art. 18, §1º, da Lei 14133/21
[vii]Ressalte-se que, nos termos do art. 11, caput, da IN SEGES ME nº 81/2022, a
elaboração do termo de referência é “dispensada na hipótese do inciso III do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021, nas adesões a atas de registro de preços e nos casos
de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos”.
[viii]A lei admite adesão inclusive para provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público (art. 86, §2º, I, da Lei n. 14.133/2021). Embora
o rol do art. 3º do Decreto nº 11.462/2023 seja exemplificativo, é necessária a
apresentação da justificativa da vantagem e pertinência da adesão.
[ix]A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada
após a aceitação da adesão pelo fornecedor (art. 31, §1º, do Decreto n.
11.462/2023).
[x]Em caso de necessidade de prorrogação desse prazo de 90 dias, deverá ser
obtida a autorização do órgão ou entidade gerenciadora (art. 31, §2º, do Decreto
n. 11.462/2023).
[xi]Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
[xii]Lei 10.522, de 19.7.2002, art. 6º, inciso III; TCU, Acórdão 6.246/2010 - 2ª
Câmara, de 26.10.2010.
[xiii] Disponível em https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-
de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf.

Documento assinado eletronicamente por Roberto de Azevedo Mesquita,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 11/12/2024, às 14:27 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mcti.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
12490382 e o código CRC AF7CD76E.

Referência: Processo nº 01340.010274/2024-02 SEI nº 12490382
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Correspondência Eletrônica - 12561306

Data de Envio: 
  17/01/2025 13:23:21

De: 
  INPE/Coordenação Espacial do Nordeste <coene@inpe.br>

Para:
    licitacaoventisol.am@gmail.com
    marcos.aurelio@inpe.br
    alexandre.nowosad@inpe.br

Assunto: 
  Fornecimento de material - INPE/COENE - Inexigibilidade 90001/2024

Mensagem: 
  Prezados, bom dia!

Encaminhamos o Empenho 2024NE000038 e a Autorização de Compra para providências de entrega do
material empenhado.

Se Optante do Simples Nacional, solicitamos o envio da Declaração, assinada pelo representante legal
da firma. Para fins de quitação de sua Nota Fiscal essa Declaração será necessária. Solicitamos
também, declaração de que não empregam menores de idade.

Alertamos quanto ao correto preenchimento de nossa RAZÃO SOCIAL:

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES - CNPJ Nº 01.263.896/0005-98

Por favor, ao emitir a Nota Fiscal, o valor total deverá ser igual ao valor total da Nota de Empenho.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES.

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS - INPE

RUA CARLOS SERRANO, nº 2073, LAGOA NOVA - NATAL/RN CEP: 59076-740

Aproveitamos a oportunidade para apresentar o responsável pelo recebimento dos materiais, o Sr.
ALEXANDRE GUIRLAND NOWOSAD, cujos contatos são:

- Telefone: (084) 3204-6163;
- E-mal: alexandre.nowosad@inpe.br

Favor acusar o recebimento deste, em cópia para: roberto.mesquita@inpe.br.

Atenciosamente,

Roberto de Azevedo Mesquita
Setor de Compras - INPE/COENE - Natal/RN
(84) 3204-9154

Anexos:
    Nota_12491803_VENTISOL.pdf
    Autorizacao_de_compra_servico_12475972.html
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Assunto: Envio da NF-e - N.Doc 000076415 - Série 1
De: naoresponder.am@ventisol.com.br
Data: 24/01/2025, 10:22
Para: roberto.mesquita@inpe.br

Seguem dados da NF-e em anexo.

Autorizado o uso da NF-e
Chave de acesso: 13250117417928000179550010000764151437318937

Dados da NF-e

Número: 000076415 Série: 1 Data de Emissão: 24/01/2025

Protocolo de Autorização: 113253081852487 24/01/2025 09:21:52

Ambiente: Produção Tipo de Emissão: Normal

Valor da NF-e: R$ 18.000,00

Dados do Emitente

Razão Social: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA.

CNPJ/CPF: 17.417.928/0001-79

Endereço: R AZALEIA, 2421

Município: MANAUS UF: AM

Telefone: 0092-3030 -4070 E-mail: rosangela.am@ventisol.com.br

Dados do Destinatário

Razão Social / Nome: INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS EM NATAL MCT

CNPJ / CPF: 01.263.896/0007-50

Endereço: RUA COMERCIARIO CARLOS SERRANO, 2073 - CAMPUS UNIVERSITARIO

Município: NATAL UF: RN

Telefone: 84 -3204-9100 E-mail: roberto.mesquita@inpe.br

Importante

A autenticidade desta NF-e pode ser verificada no portal nacional da NF-e (http://www.nfe.fazenda.gov.br) e no
portal do Estado de origem.
A visualização da  NF-e  pode ser  feita  através  do  programa "SPED -  Visualizador  de  Nota  Fiscal  Eletrônica",
disponível no portal nacional da NF-e (http://www.nfe.fazenda.gov.br).

As  informações  contidas  nesta  mensagem são  CONFIDENCIAIS  e  protegidas  pelo  sigilo  legal.  A  divulgação,
distribuição ou reprodução do teor deste documento depende de autorização do emissor. Caso V. Sa. não seja o
destinatário,  preposto ou a pessoa responsável  pela entrega desta mensagem, fica,  desde já,  notificado que
qualquer divulgação, distribuição ou reprodução é estritamente proibida, sujeitando-se o infrator às sanções legais
Caso  esta  comunicação  tenha  sido  recebida  por  engano,  favor  nos  avisar  imediatamente,  através  do  email:
(rosangela.am@ventisol.com.br)

Mensagem gerada automaticamente. Não responder.

Powered by Sankhya Gestão de Negócios. - www.sankhya.com.br
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Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

CHAVE DE ACESSO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

17.417.928/0001-79

NATUREZA DA OPERAÇÃO

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica
 0 - ENTRADA
 1 - SAÍDA 1

76.415

2

VENTISOL DA AMAZONIA
INDUSTRIA DE APARELHOS
ELETRICOS LTDA.
R AZALEIA, 2421 - Bairro DISTRITO
INDUSTRIAL, MANAUS - AM - CEP:
69075845 - Fone: (92) 3030-4070
www.ventisol.com.br
www.agratto.com.br

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

113253081852487 24/01/2025 09:21:52

1/SÉRIE 1 FOLHA

Nº

VENDA DO ESTABELECIMENTO

062009893

18.233.211/0065-02

0,000,000,000,00 0,00

RN

24-01-202501.263.896/0007-50

24-01-2025LAGOA NOVA

NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALFONE/FAX UF

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

HORA DE SAÍDA

CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

DATA DA ENTRADA/SAÍDA

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO IPIVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE DESCONTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃOVALOR DO ICMS

RAZÃO SOCIAL UFCÓDIGO ANTT

PESO LÍQUIDOPESO BRUTO

MUNICÍPIO

QUANTIDADE MARCAESPÉCIE

FRETE POR CONTA

ENDEREÇO

PLACA DO VEÍCULO

NÚMERO

CNPJ/CPF

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

MINISTERIO DA CIENCIA TECNOLOGIA E INOVACAO

RUA COMERCIARIO CARLOS SERRANO Nº 2073 , CAMPUS UNIVERSITARIO

NATAL (84) 3204-9100

59.076-740

30D DEPOSITO LICITACAO ORGAO PUBLICO| Dup=001 Venc=24/02/2025 Valor=18.000,00

18.000,00 2.160,00 0,00 0,00 18.000,00

18.000,00

FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

D
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/
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T
E

CAIXA

MANAUS

20 300,4000 Kg

AM 054065062

270,6000 Kg

0 - Emitente
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09:21:50

21256

R COSME FERREIRA N. 959 CONJ PETRO

20,00
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/
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O
S CÓD. PROD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM/SH CST CFOP UN QUANTIDADE V.UNITÁRIO % DESC.V.DESCONTO V. TOTAL BC ICMS V. ICMS V. IPI AL. ICMS AL. IPIBC ICMS ST V.ICMS ST

14871

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT ONE TOP ACST12F-02 12KBTU
AGRATTO

DCRE 2024/29522-8

84151011 400 6107 1.800,00 0,000,00 18.000,00 2.160,00 12,0018.000,00 0,00 0,00PC 10

 ** Os dados adicionais serão impressos na última página. **

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO
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1325 0117 4179 2800 0179 5500 1000 0764 1514 3731 8937

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

CHAVE DE ACESSO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

17.417.928/0001-79

NATUREZA DA OPERAÇÃO

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica
 0 - ENTRADA
 1 - SAÍDA 1

76.415

2

VENTISOL DA AMAZONIA
INDUSTRIA DE APARELHOS
ELETRICOS LTDA.
R AZALEIA, 2421 - Bairro DISTRITO
INDUSTRIAL, MANAUS - AM - CEP:
69075845 - Fone: (92) 3030-4070
www.ventisol.com.br
www.agratto.com.br

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

113253081852487 24/01/2025 09:21:52

2/SÉRIE 1 FOLHA

Nº

VENDA DO ESTABELECIMENTO

062009893

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
LOCAL DE ENTREGA: MCTI RUA CARLOS SERRANO 2073 LAGOA NOVA NATAL RN CEP 59076740 ENTREGA DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA 8H AS 13H CONTATO 84 3204.6163 OU ALEXANDRE.NOWOSAD@INEPE.BR FAZER CONTATO
PARA AGEDAMENTO ANTES DE SEGUIR COM A ENTREGA EMPENHO 2024NE0038 AUTORIZACAO DE COMPRAR 420/2024 RP 90307/2024 PREGAO ELETRONICO 90001/2024 IFPB ATA DE REGISTRO DE PRECO 07/2024 UASG 158469
DADOS BANCARIOS PARA DEPOSITO BANCO DO BRASIL AG 3425-8 C/C 5914-5 | Valores totais do ICMS Interestadual: DIFAL da UF Destino R$1080,00 + FCP R$0,00; DIFAL da UF Origem R$0,00. | | ""
OBRIGATORIO CONFERENCIA NO ATO DO RECEBIMENTO, NA PRESENCA DA TRANSPORTADORA! NAO ACEITAMOS RECLAMACOES POSTERIORES "" | Para ter acesso aos seus boletos e as segundas vias das notas
fiscais, favor consultar nosso site www.agratto.com.br no campo Portal do Revendedor. | NUMERO PEDIDO: 1455868 | VENDEDOR: SM SOLUCOES E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA - FONE: 81 90775122 | M3:
2.220 | PRODUZIDO NO POLO INDUSTRIAL DE MANAUS. OPERACAO INCENTIVADA PELO DECRETO-LEI N. 288/1967. | AR CONDICIONADO: PROCESSO PRODUTIVO BASICO ESTABELECIDO NA PORTARIA INTERMINISTERIAL N.
08/14, 16/6 E 20/17 - MDIC/MCTI, CONFORME TERMOS DO LP N. 0129/2019-SUFRAMA E PELA LEI ESTADUAL N. 2.826/2003, CONFORME TERMOS DO LAUDO TECNICO N. 00696/2022=SEDECTI, INSCRICAO SUFRAMA
FABRICA 200103610, CREDITO ESTIMULO DE 100% DO ICMS. PRODUTO COMPOSTO POR UMA UNIDADE CONDENSADORA, MAIS UMA UNIDADE EVAPORADORA. | DCI MENSAL - ATO DECLARATORIO EXECUTIVO NR 73, DE
30.12.2019, PUBLICADO NO DOU EM 06.01.2020. | RETENCAO DE IRRF 1,2% (216,00), PIS 0,65% (117,00), CSLL 1% (180,00), COFINS 3% (540,00), VALOR LIQUIDO R$ 16.947,00.
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